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1. INTRODUÇÃO 

1.1. NATUREZA E ÂMBITO 

Consta do Plano de Ação Anual da Câmara de Contas (CdC) para o ano de 20151 a realização 

de ñAuditorias Concomitantes a Contratos N«o Sujeitos a Fiscaliza­«o Pr®viaò celebrados no ano 

de 2015, tendo a mesma incidido sobre cinco ministérios onde se inclui o Ministério da Saúde. 

Esta auditoria incidiu sobre a área do aprovisionamento e dos contratos públicos de aquisição de 

bens e prestação de serviços, tal como definido no Plano Global de Auditoria (PGA) e Programa 

de Auditoria (PA). 

1.2. FUNDAMENTO, METODOLOGIA E AMOSTRA 

Esta auditoria teve como fundamento a necessidade de proceder ao controlo dos procedimentos 

de aprovisionamento relativos a contratos de valor inferior a 5 milhões USD celebrados pelos 

vários ministérios, e que não estão, nos termos previstos na lei, sujeitos a fiscalização prévia, 

tendo sido realizada no âmbito das competências previstas na al. a) do n.º 1 do art. 35.º da Lei 

n.º 9/20112, de 17 de agosto, que aprova a orgânica da Câmara de Contas (LOCC). 

A metodologia utilizada seguiu as orientações constantes das Normas Técnicas da International 

Organization of Supreme Audit Institutions - INTOSAI, desenvolvendo-se nas seguintes fases: 

Planeamento, Execução, Avaliação dos Resultados/Relato. 

No âmbito desta auditoria foi solicitada ao Ministério da Saúde a lista dos contratos celebrados 

no ano de 2015. A lista fornecida pelo Ministério consta do Mapa Anexo 6.1. 

Esta auditoria incluiu a verificação da documentação de suporte aos procedimentos de 

aprovisionamento que constitui a amostra da auditoria, que foi selecionada através de método de 

amostragem não estatístico (seleção de elementos específicos). 

  

                                                 
1
 Aprovado pela Deliberação n.º 1/2015, de 30 de janeiro, do Plenário do Tribunal de Recurso (publicado no Jornal da 

República, Série I, n.º 5, de 4 de fevereiro de 2015) e alterado no 23 de outubro do mesmo ano. 
2
 ñ1 - A Câmara de Contas pode realizar fiscalização concomitante: a) Através de auditorias aos procedimentos 

administrativos relativos aos atos que implicarem despesas de pessoal e aos contratos que não devam ser 
remetidos para fiscalização prévia por força da lei, bem como à execução de contratos visadosò. 
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1.3. OBJETIVOS 

O desenvolvimento desta ação de controlo visa alcançar os seguintes objetivos: 

Á Avaliar o Sistema de Controlo Interno (SCI) no que concerne ao Aprovisionamento Público; 

Á Verificar a legalidade e regularidade de atos e contratos relativos à aquisição de bens e 

serviços. 

1.4. COLABORAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Regista-se a boa colaboração prestada pelos dirigentes e funcionários do Ministério da Saúde na 

resposta atempada aos pedidos de elementos e esclarecimentos feitos no decurso desta ação, 

não se tendo verificado condicionantes e/ou limitações ao trabalho realizado pela CdC. 

Não obstante, constatou-se que a documentação facultada pelo Ministério a este Tribunal não se 

encontra completa. Assim, e considerando a necessidade existente em analisar todos os 

documentos inerentes aos procedimentos analisados no âmbito desta auditoria, foi solicitado ao 

Ministério que enviasse, em sede de contraditório, os documentos em falta, o que veio a 

acontecer na generalidade dos casos. 

1.5. EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO 

Para efeito do exercício do contraditório, consagrado no art. 11.º da LOCC, foram instados para, 

querendo, se pronunciarem sobre os factos constantes do Relato de Auditoria3, os seguintes 

responsáveis do Governo pela área da saúde, no ano de 2015: 

1. Sérgio Gama Lobo, Ministro da Saúde até 15 de fevereiro; 

2. Natália de Araújo, Vice-Ministra da Ética e Prestação de Serviços até 15 de fevereiro; 

3. Maria do Céu Sarmento Pina da Costa, Vice-Ministra para a Gestão, Apoio e Recursos até 

15 de fevereiro e Ministra da Saúde a partir da mesma data; 

4. Ana Isabel Soares, Vice-Ministra da Saúde a partir de 15 de fevereiro; 

Foi notificado, ainda, o Ministro da Saúde, à data do envio do Relato de Auditoria para 

contraditório, Rui Maria de Araújo. 

                                                 
3
 Entendido como o relatório preliminar de auditoria. 
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Os anteriores responsáveis foram notificados no dia 7 de março de 2018 para apresentarem o 

seu contraditório no prazo de 30 dias. 

No dia 26 de março de 2018, o então Ministro da Saúde, Rui Maria de Araújo, solicitou a 

prorrogação do prazo para resposta por um período não inferior a 30 dias, pedido que foi 

deferido, tendo apresentado as suas alegações no dia 10 de abril. 

Os restantes responsáveis não apresentaram qualquer resposta ao contraditório. 

Dando plena expressão ao princípio do contraditório, a resposta recebida consta na íntegra no 

Ponto 8 deste Relatório de Auditoria, nos termos do n.º 4 do art. 11.º da LOCC. As alegações 

apresentadas foram, ainda, transcritas, na íntegra ou em síntese, nos respetivos pontos e tidas 

em consideração na elaboração do presente Relatório. 

Sem prejuízo, importa, desde já, salientar que as afirmações feitas em contraditório não 

alteraram as observações e conclusões que constavam no Relato de Auditoria, com exceção das 

que resultavam da existência de documentos em falta. 

 

De sublinhar a disponibilidade manifestada pela Ministério da Saúde em corrigir as deficiências 

apontadas no Relato, nomeadamente as relativas ao Sistema de Controlo Interno e inerentes ao 

aprovisionamento público. 
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2. OBSERVAÇÕES DE AUDITORIA 

2.1 MINISTÉRIO DA SAÚDE 

2.1.1 ENQUADRAMENTO LEGAL 

O Ministério da Saúde (MS) é o órgão central do Governo responsável pela conceção, 

regulamentação, execução, coordenação e avaliação da política definida e aprovada pelo 

Conselho de Ministros, para as áreas da saúde e das atividades farmacêuticas4. 

Os serviços do Ministério encontram-se sujeitos ao cumprimento das leis aplicáveis à 

administração pública, como sejam, o Regime Jurídico do Aprovisionamento5 (RJA) e dos 

Contratos Públicos (RJCP)6, as Leis do Orçamento Geral do Estado (OGE)7 e a Lei do 

Orçamento e Gestão Financeira (LOGF)8 e os Decretos de Execução Orçamental9. 

2.1.2 ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

A estrutura orgânico-funcional do MS encontra-se definida no DL n.º 21/2015, de 8 de julho, e 

compreende, para além da Ministra, a Vice-Ministra da Saúde, os serviços integrados na 

administração direta, os organismos integrados na administração indireta do Estado e órgãos 

consultivos10. 

Integram a administração direta os serviços centrais e as delegações territoriais, constituídas 

pelas Delegacias de Saúde em cada Município. 

                                                 
4
 Cf. Intróito do n.º 1 do art. 23.º do DL n.º 6/2015, de 11 de março, que aprova a orgânica do VI Governo 

Constitucional, e do art. 1.º do DL n.º 21/2015, de 8 de julho, que aprova a orgânica do Ministério da Saúde, 
doravante designada de orgânica. Este último diploma procedeu à revogação do DL n.º 3/2013, de 6 de março 
(orgânica do MS do V Governo Constitucional). 

5
 DL n.º 10/2005, de 21 de novembro, alterado e republicado pelo DL n.º 24/2008, de 23 de julho, alterado pelos DL n.º 

1/2010, de 18 de fevereiro, pelo DL n.º 15/2011, de 30 de março e pelo DL n.º 38/2011, de 17 de agosto.  
6
 DL n.º 12/2005, de 21 de novembro. 

7
 Para o ano de 2015 a Lei n.º 6/2014, de 30 de dezembro, alterada pela Lei n.º 1/2015, de 13 de abril. 

8
 Lei n.º 13/2009, de 21 de novembro, alterada pela Lei n.º 9/2011, de 17 de agosto, e pela Lei n.º 3/2013, de 11 de 

setembro, retificada pela Declaração de Republicação n.º 4/2013, de 11 de setembro. 
9
 Para o ano de 2015 o Decreto do Governo n.º 1/2015, de 7 de janeiro, ñSobre Procedimentos de Finanças Públicas e 

Regras de Execu­«o do Or­amento Geral do Estado para 2015ò. 
10

 Cf. arts. 5.º a 8.º do DL n.º 21/2015, cit. 
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São serviços centrais a Inspeção Geral da Saúde, o Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, o 

Gabinete de Garantia da Qualidade na Saúde e as Direções Gerais das Prestações em Saúde e 

dos Serviços Corporativos11. 

A administração indireta do Estado na área da saúde é composta pelos seguintes organismos12: 

Á Instituto Nacional de Saúde (INS); 

Á Laboratório Nacional (LN); 

Á Hospitais do Serviço Nacional de Saúde (SNS); 

Á Serviço Autónomo de Medicamentos e Equipamentos de Saúde (SAMES)13. 

De acordo com o DL n.º 11/2012, de 29 de fevereiro14, são hospitais do SNS os hospitais 

nacionais, regionais e distritais15. Apesar da distinção prevista na lei, têm previsão no OGE o 

Hospital Nacional Guido Valadares (HNGV)
16

 e os Hospitais de Referência de Baucau, Maliana, 

Maubisse e Suai. 

São órgãos de consulta e coordenação do MS, o Conselho Nacional de Saúde, o Conselho de 

Direção e o Conselho Consultivo17. 

Os membros do Governo responsáveis pela área da Saúde no ano de 2015 constam da tabela 

seguinte. 

Quadro 1 ï RESPONSÁVEIS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE - 2015 

Nome Cargo 

Até 15 de fevereiro de 2015 

Sérgio Gama Lobo Ministro da Saúde 

Maria do Céu Sarmento Pina da Costa 
Vice-Ministra para a Gestão, Apoio e 
Recursos 

Natália de Araújo 
Vice-Ministra da Ética e Prestação de 
Serviços 

Após 15 de fevereiro de 2015 

Maria do Céu Sarmento Pina da Costa Ministra da Saúde 

Ana Isabel Soares Vice-Ministra da Saúde 

                                                 
11

 Cf. art. 6.º, idem. 
12

 Cf. art. 7.º, idem. 
13

 Criado pelo DL n.º 18/2015, de 24 de junho, e que sucedeu ao SAMES, EP, extinto pelo DL n.º 19/2015, de 24 de 

junho. 
14

 Que aprova os princípios e as normas por que se regem os hospitais do SNS e, entretanto, alterado e republicado 

pelo DL n.º 38/2016, de 14 de setembro. 
15

 Designa­«o entretanto alterada para ñmunicipaisò, por for­a do art. 1.Ü do DL n.Ü 38/2016, cit. 
16

 A partir de 2016, como ñservi­o e fundo aut·nomoò (cf. Anexo II e III à Lei n.º 1/2016, de 14 de janeiro, que aprova o 

OGE para aquele ano). 
17

 Cf. art. 8.º do DL n.º 21/2015, cit. 
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2.1.3 RECURSOS HUMANOS COM INTERVENÇÃO NO APROVISIONAMENTO 

Cabe à Direcção-Geral dos Serviços Corporativos (DGSC) assegurar o apoio técnico-

administrativo à Ministra e Vice-Ministra e aos serviços de administração direta do Estado no 

domínio do aprovisionamento, competindo-lhe, designadamente, dar cumprimento dos 

procedimentos de contratação pública pelos órgãos e serviços do MS18, 19. 

Através do Despacho Ministerial n.º 1/MS/VIGC/2015, de 27 de março, foram designados os 

membros da Comissão de Abertura das propostas e os membros dos Júris responsáveis pela 

análise das propostas recebidas no âmbito dos procedimentos de aprovisionamento realizados. 

Quadro 2 ï MEMBROS DA COMISSÃO DE ABERTURA E DOS JÚRIS DOS PROCEDIMENTOS DE APROVISIONAMENTO 

Nome Função Local de Serviço 

A. Comissão de Abertura 

Agapito da Costa Presidente da Comissão INS 

José Guterres Secretário Departamento de Logística 

Afonso Caldeira Membro LN 

B. Júri para a Solicitação de Cotações 

Martinho Joaquim Silveiro Presidente do Júri 
Direção Nacional de Administração e 
Recursos Humanos 

Norberto da Cruz Secretário HNGV 

Sebastião J. B. Belo  Membro INS 

C. Júri para Fornecimento de Medicamentos e Equipamentos Médicos 

Emília de J. A. Mendonça Presidente do Júri SAMES, EP 

Manuel dos Santos Secretário Departamento de Farmácia 

Flora Amaral Senames Membro SAMES, EP 

Dr. Hélder Juvinal N. da Silva Membro Direção Nacional de Saúde Pública (DNSP) 

D. Júri para Fornecimento de Bens e Serviços (Exceto medicamentos e manutenção de edifícios) e 
Fornecimento de Capital Menor 

Narciso Fernandes Presidente do Júri SAMES, EP 

Gilda Maria Simões Secretária 
Direção Nacional de Planeamento, Política e 
Cooperação 

Faustino dos Santos Pires Membro HNGV 

Manuel da Silva Sousa Membro HNGV 

E. Júri para Manutenção de Edifícios e Capital de Desenvolvimento 

Cézar Augusto Presidente do Júri HNGV 

Rafael dos Santos Secretário DNSP 

Vitorino da Costa Araújo Membro DNSP 

Vicenta da Silva Membro LN 

                                                 
18

 Cf. n.º 1 e al. g) do n.º 2 do art. 18.º, idem. 
19

 Com a anterior orgânica do MS, aprovada pelo DL n.º 3/2013, de 6 de março, as competências relativas a matérias 

de aprovisionamento estavam sob a responsabilidade da Direção Geral da Saúde, através da Direção Nacional da 
Gestão Financeira e Aprovisionamento. 
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Posteriormente, foi alterada a composição dos júris através do Diploma Ministerial n.º 

16/MS/VIGC/2015, de 26 de agosto. 

Quadro 3 ï ALTERAÇÕES AOS JÚRIS DOS PROCEDIMENTOS DE APROVISIONAMENTO (AGOSTO 2015) 

Nome Função Local de Serviço 

(...)   

C. Júri para Fornecimento de Medicamentos 

Nelson G. Castro Presidente do Júri SAMES 

Manuel dos Santos Secretário Dep. Farmácia (DNASH)
20

 

Emília de J. A. Mendonça Membro Permanente SAMES 

Flora Amaral Senames Membro Permanente SAMES 

D. Júri para Fornecimento de Equipamentos Médicos 

Raimundo da Costa Neves Presidente do Júri INS 

Joanico Pereira Araújo Secretário DNASH 

Dr. Mendes Pinto Membro HNGV 

José Lino Membro HNGV 

E. Júri para Fornecimento de Bens e Serviços (Exceto medicamentos e manutenção de edifícios) e 
Fornecimento de Capital Menor 

Manuel da Silva Sousa Presidente do Júri HNGV 

Gilda Maria Simões Secretária Direção Nacional de Política e Cooperação 

Narciso Fernandes Membro SAMES 

Faustino dos Santos Pires Membro HNGV 

 

2.2 SISTEMA DE CONTROLO INTERNO NA ÁREA DO APROVISIONAMENTO 

No âmbito do levantamento do SCI do MS, foram realizadas entrevistas com os principais 

intervenientes, levantamento de circuitos e realizados testes de controlo e substantivos. 

2.2.1 ASPETOS POSITIVOS 

Da análise efetuada salientam-se os seguintes aspetos positivos: 

Á Existência do Plano Anual de Aprovisionamento, previsto na al. a) do n.º 1 do art. 24.º do 

RJA, e que foi aprovado pela Ministra da Saúde em 14 de abril de 2015; 

Á Adequada segregação de funções e responsabilidades no que se refere à realização de 

procedimentos de aprovisionamento; 

Á Existência de um arquivo relativo a cada um dos procedimentos de aprovisionamento 

devidamente organizado, onde consta a informação prevista no art. 24.º do RJA; 

                                                 
20

 Direção Nacional de Apoio e Serviços Hospitalares, de acordo com a orgânica do MS aprovada pelo DL n.º 3/2013, 

cit. Com a nova orgânica, aprovada pelo DL n.º 21/2015, cit., as competências em matéria de farmacêutica 
passaram para a Direção Nacional de Farmácia e Medicamentos. 
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Á Distinção clara entre os membros da Comissão de Abertura dos invólucros/propostas e os 

membros dos vários júris responsáveis pela realização da análise e avaliação das 

propostas; 

Á Criação de vários júris dos procedimentos em função do tipo de procedimento (Solicitação 

de Cotações ou Concurso) e da natureza do bem ou serviço a adquirir (medicamentos, 

equipamentos hospitalares, etc.); 

Á Os júris são compostos por dirigentes e funcionários de serviços da administração direta e 

indireta do MS em função das necessidades para os procedimentos em causa; 

Á A existência de estimativas relativas ao valor da despesa a realizar com a aquisição de 

bens e serviços e que deve servir de base à escolha do procedimento a realizar, atento o 

disposto nos n.ºs 1 do art. 10.º e do art. 47.º do RJA, bem como do n.º 1 do art. 4.º do 

RJCP; 

Á Publicação de anúncios com a intenção de adjudicação de contratos precedidos de 

concurso público. 

A publicação destes anúncios promove a concorrência, transparência e publicidade nestes 

procedimentos, indo ao encontro dos princípios definidos na lei em matéria de aprovisionamento 

público. 

2.2.2 PONTOS FRACOS 

Não obstante a existência de aspetos positivos na forma como o MS realiza os seus 

procedimentos de aprovisionamento, foram identificados os pontos fracos seguintes: 

Á Inexistência de propostas de autorização do procedimento, o que impossibilita a verificação 

das autorizações do início e escolha do procedimento, tal com dispõem os arts. 15.º e 46.º 

do RJA. 

Á Falta de fundamentação na escolha das propostas vencedoras dos concursos em virtude 

de não se encontrar definido nos bidding documents o rácio para ponderação da valia 

técnica e do fator preço para a determinação e classificação final das propostas, nas 

situações em que o critério de adjudicação é o da melhor relação qualidade/preço (best 

value for money) ï cf. Ponto 2.3.4.2. 

Á Celebração de contratos sem que deles conste o respetivo preço, elemento básico dos 

mesmos, atento o disposto na al. d) do n.º 1 do art. 27.º do RJCP ï cf. Ponto 2.3.11.1. 
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2.2.3 AVALIAÇÃO 

Em resultado da existência de inúmeros aspetos positivos na forma como o MS procede à 

realização dos seus procedimentos de aprovisionamento, como seja, a publicação dos anúncios 

dos procedimentos o que permite uma participação alargada de empresas, estimulando a 

concorrência, considera-se que o SCI é Razoável, sendo certo que o mesmo ainda requer 

melhorias significativas. 

No contraditório foi manifestada a inten­«o de ñ(...) colmatar essas situa­»es promovendo 

sempre as melhores práticas de Controlo Internoò. 

Sem prejuízo, recomenda-se que: 

1. Corrija os pontos fracos do Sistema do Controlo Interno identificados na auditoria. 

2.3 VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL DOS PROCEDIMENTOS ï QUANTO AO CUMPRIMENTO DAS REGRAS 

DE APROVISIONAMENTO E DOS CONTRATOS PÚBLICOS 

Das verificações efetuadas constatou-se a existência de algumas irregularidades nos processos 

de aprovisionamento realizados pelo MS durante o ano de 2015, que se analisam em seguida 

por fase do procedimento de aprovisionamento e por contrato, em função do seu objeto. 

2.3.1 ENQUADRAMENTO GERAL 

De acordo com a orgânica do MS (VI Governo Constitucional), cabe à DGSC, enquanto serviço 

central, assegurar o apoio técnico-administrativo à Ministra e Vice-Ministra e aos serviços de 

administração direta do Estado no âmbito do MS21, em matéria de aprovisionamento. Compete à 

DGSC, designadamente, ñ[a]ssegurar o cumprimento dos procedimentos da contratação pública 

pelos órgãos e serviçosò do MSò22. 

Cabe, ainda, à DGSC, através da Direção Nacional de Aprovisionamento (DNA), a ñ(...) aquisição 

pública de bens e serviços para os órgãos eserviços do MS, assegurando o cumprimento dos 

procedimentos legalmente previstosò23. 

  

                                                 
21

 Cf. n.º 1 do art. 18.º do DL n.º 21/2015, cit. 
22

 Cf. al. g) do n.º 2 do art. 18.º, idem. 
23

 Cf. n.º 1 do art. 20.º, idem. 
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A DNA prossegue as seguintes atribuições em matéria de aprovisionamento24: 

Á Definir e garantir a implementação da política das aquisições para o SNS, incluindo 

medicamentos e equipamentos médicos; 

Á Desenvolver e manter um sistema de aprovisionamento efetivo, transparente e 

responsável, incluindo a projeção das futuras necessidades do MS; 

Á Elaborar e submeter à aprovação superior o plano anual de aprovisionamento; 

Á Elaborar as normas técnicas e regulamentares em matéria de aprovisionamento e 

supervisionar a sua devida implementação; 

Á Garantir a contratação pública para aquisição de bens e serviços, assegurando a gestão 

dos respetivos contratos; 

Á Apoiar os organismos da administração indireta na criação de competências para 

assegurar os procedimentos de aprovisionamento; 

Á Preparar e realizar os concursos públicos para o aprovisionamento; 

Á Assegurar o estrito cumprimento das regras e procedimentos da contratação pública 

legalmente estabelecidos. 

2.3.2 COMPETÊNCIAS E SUA DELEGAÇÃO 

Em matéria de competência para a realização de procedimentos de aprovisionamento e 

assinatura de contratos públicos é necessário ter em conta o RJA e o RJCP. 

Nos termos do disposto do art. 15.º do RJA a competência para aprovar e autorizar 

procedimentos de aprovisionamento, no âmbito da despesa realizada pelos vários ministérios, é 

a seguinte: 

Quadro 4 ï COMPETÊNCIA LEGAL PARA APROVAÇÃO/AUTORIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE APROVISIONAMENTO 

Entidade 
Norma Legal - 
art.15.º do RJA 

Valor 

Conselho de Ministros n.º 1 al. a) Superior de 5.000.000 USD 

Primeiro-Ministro n.º 1 al. d) Entre 1.000.000 USD e 5.000.000 USD 

Os Ministros e Secretários de Estado (1)  n.º 2 al. b) Inferior a 1.000.000 USD 

(1) Nos termos das respectivas leis orgânicas, com possibilidade de delegação 

Nos termos do disposto no art. 2.º e na al. a) do art. 3.º do DL n.º 14/2011, de 30 de março, a 

competência para a realização dos procedimentos de aprovisionamento de valor igual ou 

superior a 1 milhão USD é da Comissão Nacional de Aprovisionamento (CNA). 

                                                 
24

Cf. als. a) a h) do n.º 2 do art. 20.º, idem. 
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A orgânica do VI Governo Constitucional, aprovada pelo DL n.º 6/2015, de 11 de março, prevê 

que o Ministro da Saúde seja coadjuvado, no exercício das suas funções, por um Vice-Ministro 

da Saúde25. 

De acordo com a mesma orgânica, os ministros têm competência própria e a competência que, 

nos termos da lei, lhes for delegada pelo Primeiro-Ministro ou pelo Conselho de Ministros26.  

Assim sendo, cabe ao Ministro da Saúde a competência para a realização de procedimentos de 

aprovisionamento relativos ao MS, sem prejuízo das competências próprias do Primeiro-Ministro 

e do Conselho de Ministros nesta matéria. 

Ao contrário, os Vice-Ministros e os Secretários de Estado não dispõem de competência própria, 

exceto no que se refere aos respetivos gabinetes e exercem, em cada caso, a competência que 

neles for delegada pelo respetivo Ministro
27

. 

Nos termos do disposto no art. 33.º do DL n.º 6/2015, cit., as competências previstas na lei para 

os membros do governo, que não constitucionalmente determinadas, podem ser delegadas 

sempre que não estejam expressamente proibidas por lei, devendo constar de documento 

escrito, referindo o seu alcance e duração. 

Já o art. 21.º do RJA dispõe, no seu n.º 1, que a delegação de competências em matéria de 

aprovisionamento apenas é permitida quando for expressamente autorizada pelo próprio diploma 

que rege o RJA28, como é o caso das competências previstas na al. d) do n.º 1 e nas alíneas a) e 

b) do n.º 2 do artigo 15.º, relativas à competência para a realização de procedimentos de 

aprovisionamento. Esta delegação de competências tem que ser feita por escrito, conforme 

preceitua o n.º 2 do art. 21.º do RJA. 

O n.º 3 do mesmo art. 21.º estabelece que não é permitida a subdelegação destas 

competências. 

  

                                                 
25

 Cf. al. h) do art. 4.º do DL n.º 6/2015, cit. 
26

 De acordo com o disposto no n.º1 do art. 8.º, idem. 
27

 Cf. n.º 1 do art. 9.º, idem. 
28

 Com a redação dada pelo DL n.º 1/2010, de 18 de fevereiro. 
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Não obstante a possibilidade legal de delegação das competências relativas a matérias 

relacionadas com a realização de procedimentos de aprovisionamento, a lei é clara ao 

estabelecer que a entidade delegante mantém a sua responsabilidade pelo cumprimento da lei 

mesmo nos atos praticados pela entidade delegada. Veja-se neste sentido o n.º 4 do art. 33.º do 

DL n.º 6/2015, cit., e o n.º 4 do art. 21.º do RJA. 

Através de despacho da Ministra da Saúde de 27 de março de 201529, e ao abrigo das 

disposições legais mencionadas, foram delegadas na Vice-Ministra da Saúde, em matéria de 

aprovisionamento, as competências para: 

ñA autoriza­«o de procedimentos de aprovisionamento (...) e assinatura dos respetivos 
contratos (...), bem como, a aprovação dos Formulários de Compromissos de Pagamento 
(FCPs), Ordens ou Pedidos de Pagamento (PO ou PR), com valores até $USD 1,000,000.00 
(...), destinados à aquisição de bens e serviços, capital menor, transferências públicas e capital 
de desenvolvimento.ò (negrito nosso) 

Em 26 de agosto de 2015, a Ministra da Saúde proferiu novo despacho de delegação de 

competências, tendo revogado o despacho anterior. No novo despacho, a Ministra delegou no 

ñDiretor-geral do Minist®rio da Sa¼deò30, José dos Reis Magno, a competência para: 

ñA autorização de procedimentos de aprovisionamento e assinatura dos respetivos contratos, 
incluindo a aprovação dos Formulários de Compromisso de Pagamento (CPVs), Ordens e 
Pedidos de Pagamento (PO ou PR), com valores inferiores a $USD 101,000.00 (...)ò. 

Já a Vice-Ministra da Saúde viu alterados os valores subjacentes à competência que lhe havia 

sido delegada em matéria de aprovisionamento, para os procedimentos e pagamentos de valor 

superior a 101.000 USD. 

As delegações de competências proferidas pela Ministra da Saúde foram feitas nos exatos 

termos e dentro dos limites definidos por lei. 

  

                                                 
29

 Despacho Ministerial n.º 02/MS/2015 (Delegação de Competências), publicado no Jornal da República, Série II, n.º 

13, de 1 de abril de 2015. 
30

 Julgamos que pretendia referir-se ao Diretor-geral dos Serviços Corporativos do MS, tendo em conta a orgânica do 

ministério àquela data. 
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2.3.3 ANTES DO PROCEDIMENTO / CONCURSO 

2.3.3.1 Planeamento e orçamentação 

O plano anual de aprovisionamento do Ministério é elaborado pela DNA31, após a aprovação do 

OGE e de acordo com as dotações para cada ano, onde consta informação clara quanto ao tipo 

de procedimento a realizar em função da natureza dos bens e serviços que se pretende adquirir 

e da respetiva dotação orçamental. 

De acordo com a informação prestada pelos serviços do MS, o processo de aprovisionamento 

inicia-se por proposta das direções interessadas, tendo por base o Plano de Ação Anual e os 

orçamentos que lhes foram alocados.  

Todas as propostas das direções do MS devem ser remetidas à DGSC, para aprovação e 

posterior cativação de verbas a efetuar pela Direção Nacional do Planeamento e Gestão 

Financeira32 através da emissão do respetivo Formulário de Compromisso e Pagamento 

(Commitment and Payment Voucher ï CPV, sigla em inglês).  

Posteriormente, esta documentação é remetida à DNA para que seja realizado o procedimento 

de aprovisionamento. 

2.3.3.2 Definição dos requisitos / especificações técnicas 

Os requisitos e especificações técnicas dos bens e serviços a comprar são definidos nos 

documentos dos procedimentos (Solicitação de Cotações - RFQ e Concursos ï Bidding 

Documents), sendo da responsabilidade da DNA do Ministério. 

Nas solicitações de cotações são utilizados os seguintes documentos de onde constam os 

requisitos e especificações técnicas bem como as instruções com vista à apresentação das 

propostas: 

Á Technical Specification; 

Á Conditions of Quotation; 

Á Draft Contract Agreement 

  

                                                 
31

 Competência prevista na al. c) do n.º 2 do art. 20.º do DL n.º 21/2015, cit. 
32

 Anteriormente, Direção Nacional da Gestão Financeira e de Aprovisionamento (DNGFA). 
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Constatou-se, contudo, que nas solicitações de cotações para a compra de passagens 

aéreas para viagens ao estrangeiro o documento anexo à RFQ e referente às 

especificações técnicas não tem qualquer relação com o objeto do procedimento. Com 

efeito, as especificações técnicas daqueles procedimentos referem-se à aquisição de bens e não 

à prestação de serviços. 

Nos procedimentos de concurso, os requisitos e especificações técnicas encontram-se 

definidos nos bidding documents (Caderno de Encargos e Programa do Concurso). 

Face ao exposto, recomenda-se que: 

2. Proceda à preparação dos documentos inerentes às Solicitações de Cotações com 

maior rigor e cuidado, nomeadamente no que se refere definição das 

especificações técnicas, por forma a que as mesmas tenham relação direta com o 

objeto do procedimento de aprovisionamento. 

2.3.3.3 Escolha do tipo de procedimento 

De acordo com o art. 46.º do RJA a escolha do tipo de procedimento deve ser fundamentada 

e é da responsabilidade da entidade competente para iniciar o procedimento. A escolha do 

procedimento é feita em função do valor estimado para a despesa a realizar33 e tem que 

respeitar os valores limite estipulados nos arts. 37.º, 39.º e 43.º do RJA. 

Nos processos de valor estimado igual ou superior a 1 milhão USD, a responsabilidade pela 

realização do procedimento é da CNA34. Nos procedimentos de valor inferior a 1.000.000 USD a 

competência pertence ao Ministério35. 

Apesar de, no âmbito desta auditoria, não terem sido obtidas as propostas de abertura/início dos 

procedimentos de aprovisionamento e das respetivas autorizações, subjacentes aos 

procedimentos de aprovisionamento analisados na auditoria, constatou-se que a escolha dos 

procedimentos a realizar foi feita de acordo com o valor estimado da despesa, tal como 

previsto na lei. 

  

                                                 
33

 Cf. n.º 1 do art. 47.º do RJA. 
34

 Cf. art. 2.º do DL n.º 14/2011, de 30 de março. 
35

 Cf. arts. 15.º e 46.º do RJA. 
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Os procedimentos adotados nas compras de bens e serviços foram, em geral, os seguintes: 

Á Solicitação de cotações ï quando o valor estimado é inferior a 100.000 USD; 

Á Concurso público nacional ï quando o valor estimado se situa entre 100.000 USD e 

250.000 USD; 

Á Concurso público internacional ï quando o valor estimado é superior a 250.000 USD. 

Desta forma foi dado cumprimento ao disposto nos arts. 37.º, 39.º e 43.º do RJA. 

Face a tudo o que se disse, conclui-se que a escolha do tipo de procedimento de 

aprovisionamento a realizar pelo MS foi feita de acordo com o previsto no RJA. 

2.3.3.4 Definição dos critérios de admissão, de avaliação das propostas e de adjudicação 

Um dos aspetos fundamentais do procedimento de aprovisionamento é a definição prévia dos 

critérios de avaliação das propostas e de adjudicação, que tem que ser anterior ao lançamento 

do concurso, fazendo parte dos seus documentos (bidding documents). 

 

De acordo com o n.Ü 1 do art. 7.Ü do RJA (princ²pio da transpar°ncia e da publicidade), ñ[o]s 

critérios da adjudicação, devem estar bem definidos em momento anterior ao procedimento e ser 

garantido a informa­«o aos interessados a partir da data de aberturaò. Veja-se também, sobre 

esta matéria, o disposto no n.º 2 do art. 59.º e o n.º 8 do art. 86.º da RJA. 

Nas Conditions of Quotation relativas às Solicitações de Cotações realizadas pelo ministério 

foram definidos os seguintes requisitos de admissão das propostas (1.Bidders Qualification and 

Documentation Requirements)36: 

ña. A registered business firm (provide authenticated business and tax registration certificates) 

b. Have at least 51% Timorese national ownership (provide authenticated business ownership 
certificate) 

c. Suitable qualified, experienced and financially resourced to meet the qualification requirement 
as indicated in this RFQ document (provide company profile including technical and financial 
capacity and experiences relevant to this bid opportunity) 

d. The bidder shall be legally eligible and shall have acceptable work performance of the 
ongoing and past contracts (é) 

(é)ò 

                                                 
36

Constam deste documento outras alíneas normalmente utilizadas na avaliação técnica das propostas e que não são 

consideradas pelo júri nos procedimentos realizados com vista à aquisição de passagens aéreas. Por esta razão 
não foram aqui transcritas. 
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Constam deste documento outras alíneas normalmente utilizadas na avaliação técnica das 

propostas e que não são consideradas pelo júri nos procedimentos realizados com vista à 

aquisição de passagens aéreas. Por esta razão não foram aqui transcritas. 

Os critérios de avaliação das propostas são os seguintes (7. Quotation Evaluation & Contract 

Award): 

ñQuotations shall be evaluated to establish substantial responsiveness to eligibility criteria as 
stated in clause 1 above and qualification requirement as indicated in the technical specification, 
design, drawing, bills of quantity and commercial conditions.ò 

O critério de adjudicação é o do preço mais baixo (lowest evaluated price), possibilidade que se 

encontra prevista no art. 91.º do RJA. 

Acontece, porém, que este documento inclui, no mesmo ponto 7, uma ñnotaò onde ® referido que: 

ñA substantially responsive Quotation Proposal is one that conforms to all the terms, conditions 
which represent the best value for money, and comply [with] the specifications and technical 
and financial requirements as specified in the RFQ Document without material deviation, 
reservation, or omission.ò (negrito nosso) 

Ora, esta referência a best value for money torna este documento equívoco, podendo 

causar dúvida quanto ao critério de adjudicação subjacente ao procedimento de 

aprovisionamento, se o do preço mais baixo ou o da proposta economicamente mais 

vantajosa (melhor relação qualidade/preço). 

No âmbito desta auditoria foram analisados vários concursos públicos internacionais, sendo 

que, contudo, a maioria dos bidding documents apenas foram enviados pelo MS no contraditório. 

Não obstante, foram analisados os bidding documents do concurso público internacional para a 

contratação dos serviços de manutenção preventiva e reparação de veículos automóveis do 

MS37, tendo-se verificado que foram estabelecidos nos mesmos, de forma clara, os respetivos 

critérios de admissão e de avaliação das propostas, estes últimos em linha com o estabelecido 

no art. 86.º do RJA. 

Não foi, no entanto, definido o rácio para ponderação da valia técnica e do fator preço para 

a determinação e classificação final das propostas, apesar do critério de adjudicação ter 

sido o da melhor relação qualidade/preço (best value for money). 

  

                                                 
37

 Ref. RDTL-MS-DNGFA-ICB-15-011 (Lotes 1, 2 e 3). 
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Assim, recomenda-se que: 

3. Defina previamente ao início dos procedimentos de concurso o rácio de 

ponderação da valia técnica e do fator preço, para a determinação nota e 

classificação final das propostas ï melhor relação qualidade / preço (ex: 40/60). 

2.3.4 PROCEDIMENTO / CONCURSO 

2.3.4.1 Convite para apresentação de propostas / anúncios 

Em função do procedimento de aprovisionamento a realizar as entidades públicas têm que 

proceder à realização de convites (solicitação de cotações, por negociação ou concurso restrito) 

ou à publicação de anúncios (concursos limitados, concursos públicos nacionais ou 

internacionais). 

Esta fase consiste numa das mais importantes de todo o ciclo do aprovisionamento de qualquer 

entidade, uma vez que dela depende a maior ou menor participação de concorrentes, que pode 

ser determinante para apresentação da melhor proposta para o Estado, normalmente a que 

tenha melhor relação custo / benefício. 

Estabelece o RJA, no n.Ü 2 do seu art. 4.Ü que, ñ[a]s condi­»es de acesso e de participa­«o s«o 

iguais para todos os interessados e tais critérios devem ser bem expressos em toda a tramitação 

do procedimento de aprovisionamento, sendo interdita qualquer discrimina­«o aos concorrentesò.  

Prev°, ainda que, no n.Ü 3 do mesmo artigo, que, ñ[d]eve ser garantido que em cada 

procedimento sejam consultados o maior número possível de interessados e, sempre, o número 

m²nimo que a lei imponhaò, ou seja, que seja promovida a concorrência.  

Ora, estes princípios implicam que se garanta a todos os interessados em contratar o acesso aos 

procedimentos de aprovisionamento, através de transparência e publicidade adequada, 

princípios previstos no art. 7.º do RJA. 

Nos termos do disposto no art. 43.º do RJA, o procedimento de aprovisionamento por solicitação 

de cotações é o que vai dirigido pelo menos a três fornecedores já conhecidos pelo Serviço 

Público e pode ser utilizado sempre que o valor do contrato for inferior a 100.000 USD, não 

definindo, contudo, de que forma devem estes ñconvitesò ser feitos. 
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Nas solicitações de cotações analisadas e que têm por objeto a compra de passagens aéreas 

para viagens ao estrangeiro, constatou-se, em resultado da análise dos relatórios dos júris dos 

procedimentos, que os ñconvitesò s«o feitos por telefone.  

De acordo com a informa­«o constante nestes relat·rios, s«o ñconvidadasò 21 a 22 empresas 

(agências de viagens) por telefone, a apresentar propostas nas solicitações de cotações 

realizadas. 

Posteriormente, as empresas interessadas procedem ao levantamento dos documentos do 

procedimento (RFQ) junto da DNA. 

Apesar da informação constante do relatório do júri, não foi obtida informação sobre quais 

são as agências de viagens normalmente convidadas pela DNA para a participação nos 

procedimentos, nem qualquer evidência da realização dos convites. 

Ora a realização de convites por telefone, não deveria dispensar a formalização do mesmo, 

ainda que por via, por exemplo, de correio eletrónico, de forma a que fosse possível ter o registo 

e evidência da efetiva realização dos convites. 

Não obstante, constatou-se que algumas das agências de viagens convidadas pela DNA a 

apresentar proposta não cumprem com o requisito de admissão definido nos procedimentos e 

que impõe que as empresas participantes sejam detidas em pelo menos 51% por cidadãos 

timorenses. 

Assim, e sendo a participação nos procedimentos de aprovisionamento por solicitação de 

cotações realizados pelo MS limitada a empresas detidas maioritariamente por cidadãos 

timorenses, é de questionar a razão pela qual empresas que não cumprem aquele requisito 

são convidadas pela DNA a apresentar propostas, sendo certo que as mesmas serão, 

posteriormente, excluídas (ou não admitidas) nos procedimentos. 

Em sede de contraditório, o MS alegou que: 

ñEm análise ao exposto, a DNA no procedimento de aprovisionamento recorreu auma listagem 
de agências de viagem pré-definida, onde estão incluídas as agências nacionais e 
internacionais. Neste sentido e como requerido em contraditório, remetemos no Anexo #2 
incluídos na 2- Lista de Anexos Adicionais, a listagem pré-definida de agências de viagem 
utilizada em 2015. Todavia, a DNA não convida agências que não cumpram o requisito de 
admissão definidos nos procedimentos e que impõe que as empresas participantes sejam 
detidas em pelo menos 51% por cidadãos timorenses, com exceção, quando uma agência 
nacional não consegue prestar o serviço em concordância com os requisitos necessários paraa 
prestação do serviço. Relativamente, às evidências dos Convites mencionadas no relato 
referimos que em 2015, não existia um registo eletrónico (email) associado ao Convite pelo 
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telefone e um estreito controlo na recolha e entrega dos documentos do procedimento (RQF) 
por parte dos participantes, não permitindo assim, enviar as evidências solicitadas, em 
contraditório. Contudo, como referido anteriormente, em 2016 foram alterados os 
procedimentos, com o apoio da CNA, para assegurar que detemos todas as evidências dos 
Convites, pois estes são efetuados através de correio eletrónico e a sua resposta de cotação 
também, de forma a estarem cumpridos todos os procedimentos subjacentes ao relatório final 
do júri.ò 

O MS veio, em contraditório, juntar a lista das agências de viagens utilizada em 2015, sendo de 

sublinhar as alterações, entretanto introduzidos nos procedimentos adotados com vista a 

suprimir a ausência de evidência relativamente aos convites dirigidos às empresas. 

Contudo, não podemos deixar de sublinhar que a afirmação feita de que o MS não convida 

agências que não cumpram o requisito de admissão que impõe que as empresas participantes 

sejam detidas em pelo menos 51% por cidadãos timorenses não corresponde à verdade dos 

factos apurados nesta auditoria. 

Com efeito, os relatórios do júri dos procedimentos realizados com vista à compra de passagens 

aéreas, a que aqui já se fez referência, não deixam quaisquer dúvidas sobre esta matéria. Os 

convites feitos à empresa Ave Branca Tour & Travel, posteriormente excluída (ou não admitida) 

dos procedimentos, é disso exemplo. 

Face a tudo o que ficou dito, recomenda-se que: 

4. Nos procedimentos por solicitação de cotações sejam convidadas a apresentar 

proposta apenas as empresas que cumpram com os requisitos de admissão ao 

procedimento; 

5. Seja mantido o registo documental, devidamente aprovado por entidade 

competente, da lista das empresas convidadas a apresentar proposta nos 

procedimentos por solicitação de cotações; 

6. Se formalize, por escrito, o convite dirigido às empresas que constam da lista a que 

se faz referência no número anterior. 

Os anúncios de abertura dos concursos públicos nacionais e internacionais são publicados em 

jornais com circulação nacional, de acordo com o previsto nas als. a) e b) do n.º 1 e nas als. a), 

b) e c) do n.º 2 do art. 61.º do RJA. 

Contudo, os mesmos são elaborados em língua inglesa e não em português ou tétum, ao 

contrário do que determina o RJA, nas als. b) e c) do n.º 2 do art. 61.º. 
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No âmbito do contraditório foi referido que: 

Os anúncios de abertura dos concursos nacionais eram efetuados em Inglês e numa das 
línguas oficiais, relativamente aos concursos públicos internacionais eram publicados no jornal 
com circulação nacional em língua inglesa devido ao facto de todos os documentos no âmbito 
dos concursos estarem em Inglês. Todavia, atualmente, devido às recomendações anteriores 
da Câmara de Contas ao MS e em conformidade com os requisitos do RJA, a DNA já elabora e 
publica os an¼ncios em Ingl°s e tamb®m em Portugu°s ou T®tum.ò 

Assim sendo, recomenda-se ao MS que: 

7. Proceda à publicação dos anúncios dos concursos públicos internacionais em 

jornais de distribuição nacional numa das línguas oficiais, conforme determina a al. 

c) do n.º 2 do art. 61.º do RJA. 

Da análise dos procedimentos de aprovisionamento subjacentes aos contratos analisados nesta 

auditoria, não foi possível concluir quanto ao cumprimento pelo MS da obrigatoriedade de 

publicação dos anúncios relativos a concursos p¼blicos internacionais ñ(...) em dois jornais de 

circulação internacional de reconhecido prestígioò, tal como estabelece a al. c) do n.Ü 2 do art. 

61.º do RJA. 

De igual modo, não foi obtida evidência da publicitação destes anúncios através de outros 

meios de comunicação e meios informáticos, como seja a internet, possibilidade prevista no 

n.º 3 do mesmo art. 61.º do RJA. 

No âmbito de contraditório, foi afirmado que: 

ñNo que se refere à publicação dos anúncios de abertura dos concursos nacionais ou 
internacionais analisados pela Câmara de Contas e que constam do Mapa Anexo 4.2

38
 foram 

publicados através do Portal www.eprocurement.gov.tl e está acessível a todos os possíveis 
concorrentes, nacionais ou internacionais. As evidências de publicação no Portal serão 
remetidas no Anexo #3 incluídos na 2-Lista de Anexos Adicionais.ò 

Da resposta recebida conclui-se, então, que o MS procede à publicação dos anúncios através do 

site do Governo de Timor-Leste (Portal de Aprovisionamento Eletrónico). 

Os anúncios de abertura dos concursos, objeto de publicação, incluem a informação prevista no 

Anexo 5 a que se refere o n.º 2 do art. 57.º do RJA, não tendo, contudo, toda a informação 

exigida pelo n.º 2 do art. 59.º, no que se refere à quantificação dos fatores a ter em conta na 

avaliação das propostas. Não inclui, igualmente, o critério de adjudicação. 

  

                                                 
38

 Mapa Anexo 6.2. deste Relatório. 

http://www.eprocurement.gov.tl/
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Recomendação: 

8. Inclua nos avisos de abertura dos procedimentos de concurso a quantificação dos 

fatores a ter em conta na avaliação das propostas. 

2.3.4.2 Avaliação das propostas 

A avaliação das propostas em qualquer procedimento de aprovisionamento deve ter por base os 

critérios de admissão e avaliação previamente definidos nos documentos do 

procedimento/concurso. De igual modo, a proposta de adjudicação deve ser feita com base no 

critério determinado. 

Nas solicitações de cotações realizadas pelo ministério a análise das propostas foi feita tendo 

em conta os critérios definidos nas Conditions of Quotation, tendo o critério de adjudicação sido 

sempre o do preço mais baixo. 

Não consta dos relatórios dos júris dos procedimentos de concurso a ordenação final dos 

concorrentes que deve resultar da avaliação das propostas. 

Esta situação resulta de não ser definido o rácio para ponderação da valia técnica e do fator 

preço para a determinação e classificação final das propostas, apesar do critério de 

adjudicação ser o da melhor relação qualidade/preço (best value for money). 

Ora, sem o cálculo da classificação final das propostas não é possível fazer a sua 

ordenação e, assim, propor superiormente a adjudicação do contrato de forma 

fundamentada. 

Em sede de contraditório, o Ministério argumentou que: 

ñNos bidding documents dos concursos públicos, o MS adota o critério de adjudicação a melhor 
relação qualidade/preço (best value for money), onde consta uma percentagem avaliativa à 
componente técnica, sendo escolhidos os 2 melhores participantes e é posteriormente, avaliada 
a componente financeira, escolhendo dos 2 qualificados, o que apresentar o melhor preço. 
Retratando uma situação exemplificativa, se num concurso público a componente técnica tiver 
uma pontuação, por exemplo, acima de 70%, assim, todas as propostas técnicas apresentadas 
pelos concorrentes são analisadas e só as 2 melhores propostas (acima do percentual mínimo) 
avançam para a fase seguinte. Posteriormente, as propostas financeiras dos concorrentes 
qualificados são abertas e escolhida então, a melhor proposta, ou seja, a proposta que detém o 
melhor preço. Neste critério não é adotado um rácio de avaliação combinada, com uma 
componente percentual associada à parte técnica e financeira, sendo por esse motivo não 
constar no relatório do júri essa avaliação e ordenação final, com base no rácio para 
ponderação da valia técnica e do fator preço. Reiteramos, que existiu sempre uma ponderação 
a nível técnico para apuramento dos concorrentes que prossigam para a fase seguinte e depois 
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a adoção docritério do preço mais baixo (Lower price) para apurar o vencedor com a melhor 
proposta financeira.ò 

Ora os argumentos apresentados parecem fazer crer que os serviços do MS desconhecem a 

forma como os concursos, à luz do RJA, devem ser realizados, fazendo confusão entre dois 

critérios de adjudicação perfeitamente distintos, o da melhor relação qualidade/preço e o do 

preço mais baixo. 

Com efeito, o que a resposta ao contraditório revela é que ao contrário do definido nos bidding 

documents, o critério de adjudicação foi, afinal, o do preço mais baixo e, não, o da melhor 

qualidade/preço (best value for money), critério este que pressupõe a definição prévia ao 

lançamento do concurso do rácio para ponderação da valia técnica e do fator preço para a 

determinação e classificação final das propostas. 

A única exceção ao que ficou dito foi o concurso público internacional para o 

fornecimento de consumíveis médico-hospitalares (Lotes 1, 2, 3 e 4)39, que, atento o seu 

valor estimado (superior a 1 milhão USD), foi realizado pela CNA. As propostas de adjudicação 

para o fornecimento dos quatro lotes foram devidamente fundamentadas e baseadas na 

classificação/ordenação final das propostas. 

Relativamente a esta matéria foi já feita a Recomendação n.º 3. 

Sem prejuízo, recomenda-se ao MS, ainda, que,  

9. Proceda à fundamentação escrita das razões que levam à escolha das propostas 

vencedoras dos procedimentos, em cumprimento do n.º 2 do art. 7.º do RJA; 

10. Faça constar dos relatórios do júri dos procedimentos a ordenação final das 

propostas de acordo com o critério de adjudicação definido nos documentos do 

procedimento. 

2.3.4.3 Adjudicação 

Estabelece o n.º 2 do art. 7.º do RJA que a escolha das propostas tem de ser sempre 

fundamentada por escrito, sendo este procedimento um dos fatores que contribuem para a 

transparência dos procedimentos de aprovisionamento. 

As adjudicações de contratos precedidas da realização do procedimento de aprovisionamento 

por solicitação cotações foram feitas de forma devidamente fundamentada. 

                                                 
39

 Ref. RDTL-MS-DNGFA-ICB-15-018 (contratos com os n.ºs de ordem 16 a 19 ï cf. Mapa Anexo 6.1 ou 6.2). 
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Uma vez que os relatórios do júri dos procedimentos de concurso não incluem a ordenação final 

dos concorrentes de acordo com o critério de adjudicação da melhor relação qualidade/preço 

(best value for money), considera-se que estas adjudicações carecem de fundamentação 

suficiente. 

O RJA estabelece, ainda, a obrigação nos procedimentos de concurso de publicação de anúncio 

com a ñinten­«o de adjudica­«oò do contrato, que deve ser afixado nos locais habituais do 

Serviço Público que iniciou o procedimento, indicando de modo resumido, as razões da 

escolha ï cf. n.º 1 do art. 89.º. 

Tendo em conta o fixado pelo n.º 4 do art. 61.º do RJA, este anúncio deverá ser, à semelhança 

do que acontece com os anúncios de concurso, publicado em jornais de distribuição nacional e 

internacional em função do tipo de concurso. O objetivo da publicação do anúncio com a 

intenção de adjudicar o contrato é dar conhecimento do projeto de decisão das entidades 

públicas, a partir da qual se conta o prazo para a apresentação de reclamações por outros 

concorrentes ou potenciais concorrentes (cf. n.º 3 do art. 96.º). 

Apesar do MS proceder à publicação dos anúncios com a intenção de adjudicação em dois 

jornais de circulação nacional, onde consta o valor do contrato a celebrar ou, no caso dos 

contratos para fornecimento de combustível, os respetivos preços unitários, os anúncios não 

incluem nenhuma informa­«o sobre as ñraz»es da escolhaò da proposta vencedora do 

procedimento, ao contrário do que prevê o n.º 1 do art. 89.º do RJA. 

Apesar do MS ter afirmado,no seu contraditório, que alterou em 2016 os seus procedimentos 

nesta matéria com vista a proceder a uma melhor fundamentação da escolha das propostas 

vencedoras dos procedimentos, nada disse quanto ao anúncio com a intenção de adjudicação, 

pelo que se recomenda que: 

11. Cumpra com o que se encontra legalmente previsto no n.º 1 do art. 89.º do RJA, 

para os anúncios com a intenção de adjudicação, no que se refere à indicação das 

ñraz»es da escolhaò da proposta vencedora do procedimento. 
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2.3.5 APÓS A ADJUDICAÇÃO 

2.3.5.1 Assinatura do contrato 

A celebração de contratos pelo MS está sujeita à aplicação do RJCP, que define no seu art. 6.º 

as entidades competentes para aprovar e assinar contratos públicos, como sejam, com 

relevância para o caso em apreço, as seguintes: 

Á Os Ministros e os Secretários de Estado, de acordo com as respetivas leis orgânicas até ao 

valor de 1.000.000 USD; 

Á Os dirigentes expressamente nomeados e autorizados pelos Ministros e Secretários de 

Estado; 

Á Os dirigentes máximos dos Serviços Autónomos, as entidades públicas e outros 

organismos dotados de autonomia administrativa e financeira. 

Os contratos celebrados pelo MS foram assinados pela Ministra da Saúde, pela Vice-Ministra da 

Saúde e pelo Diretor-geral dos Serviços Corporativos do MS. 

A análise das competências e delegações de competência em matéria de aprovisionamento 

público do MS, constam do Ponto 2.3.2 deste Relatório e dão-se aqui por reproduzidas. 

O contrato para o fornecimento de refeições no Hospital de Referência de Baucau, foi assinado 

pelo seu Diretor Executivo, Eugénio Soares. Não consta deste contrato o seu preço (global), 

sendo que o compromisso com o mesmo tem um valor de 376.000 USD. 

No que se refere ao contrato para fornecimento de refeições no HNGV, o mesmo foi assinado 

pelo Diretor de Administração e Finanças deste hospital, em substituição do Diretor Executivo 

deste hospital.  

Considera-se que a assinatura de contratos por parte dosñdiretores executivosò do HNGV e do 

Hospital de Referência de Baucau, tem enquadramento legal nas disposições contidas na al. f) 

do n.º 2 do art. 6.º do RJCP e no art. 4.º do DL n.º 11/2012, cit. 

No Relato de Auditoria foi solicitado ao MS que, em contraditório, apresentasse 

esclarecimentos sobre esta matéria. O Ministério veio, nesta sede, reconhecer que o Diretor de 

Administração e Finanças não tinha competências próprias nem delegadas para assinar o 

contrato em questão, tendo garantido o cumprimento do estabelecido na lei em matéria de 

delegação e subdelegação de competências nos contratos seguintes. 
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Não obstante, recomenda-se que: 

12. O exercício das competências relativas à assinatura de contratos, seja feito nos 

exatos termos previstos na lei e nos despachos de delegação de competências. 

2.3.6 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS 

O MS procedeu, em 16 de março de 2015, à aberturade concurso público internacional para a 

contratação dos serviços de manutenção e reparação de viaturas, tendo o prazo para 

apresentação de candidaturas decorrido até 17 de abril do mesmo ano. 

Tabela 1 ï CONTRATOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS 

              USD 

N.º 
Ordem 

Data 
N.º 

Contrato 
Objecto do Contrato 

Valor 
do CPV 

Valor 
Contrato 

Tipo de 
Procedimento de 

Aprovisionamento 
Empresa 

8 01-10-2015 

RDTL-MS-
DNGFA-
ICB-15-

011 

Provide Routine Vehicle 
Maintenance Services for MoH 
Timor-Leste (Lot-1) 

296,386 

s/ valor 

Concurso Público 
Internacional 

AUTO TIMOR-
LESTE 

9 01-10-2015 
Provide Vehicle Repairs Services 
for MoH, Timor-Leste (Lot-2) 

s/ valor 
ERAVIZUL 
SERVICES 

10 01-10-2015 
Provide Replacement of Tire 
Services for MoH, Timor-Leste 
(Lot-3) 

s/ valor 
AUTO TIMOR-

LESTE 

      Total 296,386 n/a     

O Lote 1 refere-se à manutenção preventiva, o Lote 2 à reparação e o Lote 3 ao fornecimento de 

pneus. 

Não consta do arquivo do MS relativo a este concurso o comprovativo da publicitação do aviso 

de abertura, desconhecendo-se se o mesmo foi objeto de publicação em jornais de circulação 

internacional e/ou nacional. 

O critério de adjudicação foi o da melhor relação qualidade/preço (best value for money), 

não tendo, contudo, sido definido nos bidding documents o rácio para ponderação da 

valia técnica e do fator preço para a determinação e classificação final das propostas. 

Ora, perante esta situação, não consta dos relatórios do júri deste concurso a ordenação 

final dos concorrentes que deve resultar da avaliação das propostas. 

Sem o cálculo da classificação final das propostas não é possível fazer a sua ordenação e, 

assim, propor superiormente a adjudicação do contrato de forma fundamentada. 
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Em sede de contraditório, o MS veio apresentar a mesma justificação que já tinha apresentado 

anteriormente sobre esta matéria, ao afirmar que: 

ñVimos reforçar o que, anteriormente, já foi justificado no ponto 2.3.4.2- Avaliação das 
propostas, uma vez que se analisarmos o critério de adjudicação definido no "Bid Proposal 
Evaluation Critéria for Two envelope System" subjacente aos três contratos para manutenção e 
reparação de veículos (Lote 1, 2 e 3) para o MS, estes referem que, o critério de adjudicação 
atribui uma percentagem avaliativa à componente técnica (ponderação mínima de 70%) e na 
componente financeira a escolha do concorrente (qualificado tecnicamente) que apresente os 
melhores preços unitários. Neste concurso, não existe a avaliação da ponderação técnica 
adicionada à ponderação financeira para que, posteriormente, se efetue a avaliação e 
ordenação final. Neste sentido, consideramos que ficou fundamentada a razão da escolha, sem 
que seja necessário a ordenação final comparativa mencionada neste ponto pela Câmara de 
Contas, porque foi escolhido o concorrente com a melhor proposta financeira (melhores preços 
unitários) após ter sido qualificado na valência técnica.ò 

Ora, importa referir o que já se disse anteriormente que, com efeito, o MS desconhece a 

diferença entre os critérios de adjudicação da melhor relação qualidade/preço (best value for 

money) e do preço mais baixo. 

Inexiste qualquer dúvida quanto à forma de determinação da proposta com a melhor relação 

qualidade/preço, e esta passa pela definição, por um lado, do rácio de ponderação da valia 

técnica e do fator preço e, posteriormente, com a classificação e ordenação final das propostas. 

A este respeito foram já feitas a Recomendações n.º 3, 9e 10. 

 

Não obstante o acima exposto, a Vice-Ministra da Saúde procedeu, em 15 de setembro de 2015, 

à adjudicação dos três lotes, nos termos propostos pelo júri nos relatórios de 11 de setembro de 

2015 (Lotes 1, 2 e 3). 

Apesar de na tabela de contratos celebrados, enviada pelo MS a este tribunal no âmbito desta 

auditoria, constar que os três contratos foram celebrados pelo valor de 4.024 USD (Lote 1), 

245.219 USD (Lote 2) e de 45.118 USD (tabela que se reproduz no Mapa Anexo 6.1), estes 

contratos foram celebrados sem o custo total dos serviços que constituem o objeto dos 

mesmos. Dos mesmos consta, apenas, a lista dos preços unitários. 

Com efeito, na análise das propostas financeiras, de elaboração da Letter of Acceptance e da 

publicação da decisão de adjudicação, foi considerado o valor correspondente à soma dos 

pre­os unit§rios dos ñartigosò que comp»em os respetivos lotes, cujos valores são os que acima 

se apresentam. 
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Sem prejuízo, estes valores nunca poderão ser considerados por si só, como o valor global do 

contrato, mas sim, apenas a soma dos respetivos preços unitários. 

A este respeito o MS, no contraditório, reconheceu que ñ(...) na decis«o de adjudicação e 

contratos tem de constar o custo total, e nesse sentido, desde 2016 que descrimina os preços 

unitários na listagem dos artigos, mas identifica o custo total na intenção de adjudicação e no 

contrato finalò. 

2.3.7 FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 

Foram analisados os seguintes três contratos para fornecimento de combustíveis para o MS. 

Tabela 2 ï CONTRATOS PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 

              USD 

N.º 
Ordem 

Data N.º Contrato Objecto do Contrato 
Valor do 

CPV 
Valor 

Contrato 

Tipo de 
Procedimento de 

Aprovisionamento 
Empresa 

5 01-10-2015 

RDTL-MS-
DNGFA-ICB-

15-010 

Supply of Fuel for (Diesel & 
Unleaded Petrol) for MoH (Lot 1) 

1,959,021 

s/ valor 

Concurso Público 
Internacional 

RUVIC 
FUELS 

6 01-09-2015 
Supply of Fuel for (Diesel & 
Unleaded Petrol) for MoH (Lot 2) 

s/ valor 
RUVIC 
FUELS 

7 02-09-2015 
Supply of Fuel for (Diesel & 
Unleaded Petrol) for MoH (Lot 3) 

s/ valor 
AITULA 
FUELS 

      Total 1,959,021 n/a     

A celebração destes contratos foi precedida da realização de concurso público internacional 

realizado pelo MS, cujo aviso de abertura, datado de 3 de março de 2015, foi publicado em dois 

jornais de circulação nacional, nos dias 13,16 e 17 de março. 

Em contraditório, foi informado que o aviso de abertura foi publicado no Portal do 

Aprovisionamento do Governo (www.eprocurement.gov.tl). 

De acordo com o Budget Based Procurement Plan do MS para o ano de 2015, o valor estimado 

da despesa com o fornecimento de combustível era de 1.380.000 USD. O valor do compromisso 

assumido (subjacente ao respetivo CPV) foi de 1.959.021 USD. 

Ora, tendo em conta o disposto no art. 2.º e na al. a) do art. 3.º do DL n.º 14/2011, cit., o MS não 

tinha competência para realizar este procedimento de aprovisionamento, uma vez que tal 

caberia à CNA, dado tratar-se de uma despesa com um valor estimado superior a 

1.000.000 USD. 
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De igual modo, e pela mesma razão, a competência para autorizar a abertura deste 

procedimento e para a adjudicação pertence ao Primeiro-Ministro, atento o previsto na al. d) 

do n.º 1 do art. 15.º do RJA. 

Face ao exposto, recomenda-se que: 

13. O exercício das competências relativas à autorização, realização e aprovação dos 

procedimentos de aprovisionamento, seja feito nos exatos termos previstos na lei; 

Os três lotes objeto do concurso referem-se ao fornecimento de combustível de acordo com a 

seguinte distribuição geográfica: 

Á Lote 1: Aileu, Ainaro, Same/Manufahi, Suai/Covalima, Liquiça, Gleno/Ermera, 

Maliaha/Bobonaro; 

Á Lote 2: Baucau, Lautem, Manatuto e Viqueque; 

Á Lote 3: Díli. 

Apenas apresentaram propostas a este concurso as empresas Aitula (para os Lotes 1 e 3) e a 

Ruvic (Lotes 1, 2 e 3), tendo sido analisadas nesta auditoria apenas as propostas vencedoras de 

cada um dos Lotes 1 e 2 (Ruvic) e 3 (Aitula). 

O concurso realizado, bem como o valor estimado da despesa subjacente, destinava-se ao 

fornecimento de combustível para o MS durante os meses de abril a dezembro de 2015. 

Contudo, os contratos apenas vieram a ser celebrados em setembro (Lote 2 e 3) e em outubro 

(Lote 1).  

De acordo com informação prestada em contraditório, o fornecimento de combustível ao 

Ministério foi feito, entre os meses de abril e agosto de 2015, com recurso aos vouchers 

existentes em cada divisão do Ministério, comprados ao abrigo do contrato celebrado em 2014. 

Não obstante, importa destacar os seguintes aspetos relativamente ao concurso realizado e 

contratos celebrados. 

Nenhum dos três contratos celebrados faz referência ao montante total da aquisição, situação 

comum no MS e que é analisada no Ponto 2.3.11.1). 
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Relativamente ao Lote 1, verificou-se que apesar de terem sido apresentadas duas propostas, 

tendo ambas passado à fase da avaliação da proposta financeira (envelope 2), o relatório do júri 

não faz qualquer referência aos preços apresentados pela empresa preterida (Aitula), incluindo 

apenas informação sobre os preços da empresa a quem veio a recomendar a adjudicação 

(Ruvic).  

Acresce que, apesar do relatório final do júri em que é recomendada a adjudicação do Lote 1 à 

Ruvic ter sido elaborado apenas em 2 de setembro de 2015, o MS procedeu, em 13 de julho de 

2015, à publicação do resultado do concurso (intenção de adjudicação) para os distritos (ou 

municípios) que compõem este lote. 

Com efeito, de acordo com o anúncio publicado, o fornecimento de combustível para os distritos 

acima indicados como fazendo parte do Lote 1, iria ser feito pela Aitula, ainda que naquele 

anúncio, aqueles distritos viessem indicados como se fizessem parte do Lote 3. 

Este anúncio viria a ser corrigido no dia 15 de julho, tendo, então, sido retirados aqueles distritos 

do resultado do concurso. Assim, a Aitula ficou apenas com o fornecimento de combustível em 

Díli (Lote 3). 

Apesar da retificação que teve lugar, a questão assume particular importância na medida em que 

a Aitula tinha a melhor avaliação técnica e os preços mais baixos para o combustível a fornecer 

nos distritos incluídos no Lote 1. 

Sem prejuízo, o Lote 1 veio a ser proposto e adjudicado à Ruvic, sem que, contudo, tenha sido 

publicado anúncio com a intenção de adjudicação do contrato inerente a este lote. 

Com efeito, de acordo com ñLista Prezensa ba Loke Proposta Financeiroò, anexa ao relat·rio 

final do júri, que, como já dissemos, não inclui os preços apresentados pela Aitula, a abertura da 

proposta financeira da Ruvic foi feita no dia 10 de julho de 2015, ou seja, em data anterior à da 

publicação do anúncio referido. 

Considerando que os preços apresentados pela Aitula constam do anúncio de 13 de julho de 

2015, e que, aliás, são consideravelmente inferiores aos da Ruvic, é forçoso concluir que a 

proposta financeira apresentada por esta empresa também foi aberta, apesar de não ter sido 

considerada pelo júri. 
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Em sede de contraditório, o MS apresentou os esclarecimentos constantes na pág. 68 deste 

Relatório e que aqui se dão por reproduzidas, não tendo, contudo, esclarecido por que razão não 

foi a proposta da Aitula considerada para o Lote 1. 

Sobre o contrato celebrado relativamente ao Lote 1, constatou-se que o mesmo tem os 

seguintes erros, que revelam alguma falta de cuidado na preparação do contrato: 

a) Nas Condições Especiais do Contrato não é feita referência a todos os locais de 

fornecimento de combustível que compõem o Lote 1 (Final Destination, Section VII. 

Contract Data). 

Neste ponto é feita referência à Cláusula Geral do Contrato 1.1.(o). No entanto, tal cláusula 

parece não existir (cf. pág. 4 e 5 do Contrato).  

b) Os cálculos relativos aos preços médios do litro de combustível (gasolina e gasóleo) 

constantes do Financial Proposal: Schedule of Requirement, Price Schedule Forms, anexo 

ao contrato estão errados (cf. pág. 20 e 21 do Contrato). 

c) As quantidades subjacentes ao contrato constam, por localização, da página 23 do 

contrato, sendo que, na mesma página é feita, por um lado, referência a que o 

fornecimento de combustível se destina a um período de 3 meses (outubro a dezembro de 

2015), e por outro, ainda na mesma página, é afirmado que as quantidades se referem ao 

período de 9 meses. 

O erro constante da al. a), verifica-se, igualmente, no contrato relativo ao Lote 2. 

Nos contratos relativos aos Lotes 2 e 3 é mencionado que os mesmos se referem ao 

fornecimento de combustíveis entre os meses de abril e dezembro de 2015, isto apesar dos 

contratos terem sido celebrados apenas em 1 e 2 de setembro, respetivamente. 

Por fim, referir que os preços subjacentes ao contrato celebrado com a Aitula (Lote 3), foram 

apresentados por esta empresa a 7 de julho de 2015 (reportados a 1 de julho), e não respeitam à 

proposta apresentada por esta empresa no âmbito do concurso, cujo prazo para apresentação 

de propostas decorreu entre 3 de março e 3 de abril de 2015. 
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2.3.8 REFEIÇÕES PARA HOSPITAL NACIONAL GUIDO VALADARES E HOSPITAL DE REFERÊNCIA DE 

BAUCAU 

No ano de 2015 o MS procedeu à realização de dois concursos públicos internacionais com vista 

à adjudicação do fornecimento de refeições ao HNGV e ao Hospital de Referência de Baucau. 

Tabela 3 ï CONTRATOS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 

              USD 

N.º 
Ordem 

Data N.º Contrato Objecto do Contrato 
Valor do 

CPV 
Valor 

Contrato 

Tipo de 
Procedimento de 

Aprovisionamento 
Empresa 

3 01-11-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-ICB-
15-007 

Provide Hospital Catering 
Services for Hospital Nacional 
Guido Valadares (HNGV) 

823,075 s/ valor 
Concurso Público 

Internacional 
VISIO 
DEI 

4 01-11-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-ICB-
15-008 

Provide Hospital Catering 
Services for Hospital Referral 
Baucau 

376,000 s/ valor 
Concurso Público 

Internacional 
VISIO 
DEI 

      Total 1,199,075 n/a     

O valor estimado da despesa era, respetivamente, de 823.075 USD e de 376.000 USD, para o 

fornecimento de refeições entre os meses de março e dezembro de 2015 (10 meses). 

Os avisos de abertura dos concursos foram publicados num jornal de circulação nacional, no dia 

24 de fevereiro de 2015 e no site do ñPortal de Aprovisionamento Eletrónicoò 

(www.eprocurement.gov.tl). 

O prazo para a apresentação de propostas decorreu, em ambos os concursos, entre os dias 17 

de fevereiro e 31 de março. 

Foram apresentadas três propostas a cada um dos dois concursos, tendo sido abertas as 

propostas financeiras relativas à Visio e à Caimaliloqui, empresas que obtiveram as pontuações 

técnicas mais elevadas (short list). 

O júri propôs a adjudicação dos dois contratos à Visio tendo por base os preços apresentados 

por esta empresa para o fornecimento de refeições para os pacientes (adultos e crianças). Para 

este efeito procedeu ao cálculo da média simples, ou seja, sem ter em conta o número estimado 

de refeições para adulto e para crianças. 

Não foi também considerado na comparação de preços o valor apresentado pelas duas 

empresas para o fornecimento de refeições aos funcionários dos dois hospitais, sendo que estas 

refeições faziam parte do âmbito dos concursos e integram o objeto dos contratos celebrados. 

Outro aspeto que merece reparo é o facto de ambos os concursos terem sido abertos com vista 

ao fornecimento de refeições entre os meses de março e dezembro de 2015. 
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Tendo em vista este objetivo foi publicado o respetivo aviso de abertura durante o mês de 

fevereiro e apresentadas propostas ao concurso no dia 31 de março de 2015. 

No entanto, os relatórios finais do júri apenas foram elaborados no dia 2 de setembro de 2015 (5 

meses após a apresentação das propostas) e os contratos sido assinados apenas no dia 1 de 

novembro daquele ano. 

Por fim, referir que, apesar de na tabela de contratos celebrados, enviada pelo MS a este tribunal 

no âmbito desta auditoria, constar que os dois contratos foram celebrados pelo valor de 823.075 

USD e de 376.000 USD (tabela que se reproduz no Mapa Anexo 6.1), ambos os contratos 

foram celebrados sem o custo total dos serviços que constituem o objeto dos mesmos. 

Dos mesmos consta, apenas, os preços unitários das refeições. 

Em sede de contraditório, o MS alegou que:  

ñEssa situação acontecia, nos casos excecionais, em que o tipo de serviço a prestar, por 
exemplo neste caso, o contrato de fornecimento de catering não permitia saber exatamente o 
preço total, já que o mesmo depende do número de doentes adultos ou crianças internadas ao 
longo do ano e não do número de camas existentes. Assim, nesse sentido era apresentado os 
preços unitários e não o custo total, contudo, atualmente, o contrato é celebrado com o custo 
total que corresponde à lotação máxima de ocupação com base na estimativa média de 
refeições para adultos e para crianças.ò 

Relativamente ao afirmado, cumpre apenas referir que os argumentos apresentados não colhem, 

dado que, o MS, tal como admite ser a prática atual, deveria ter celebrado o contrato tendo por 

base estimativas de ocupação. 

2.3.9 MEDICAMENTOS 

Foram analisados dois contratos para fornecimento de medicamentos (Supply of Drugs Vital, 

Essential & Necessary for the Ministry of Health) que foram precedidos da realização de um 

concurso público internacional (composto pelos Lotes 1, 2 e 3). 

Tabela 4 ï CONTRATOS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 

              USD 

N.º 
Ordem 

Data 
N.º 

Contrato 
Objecto do Contrato 

Valor 
do CPV 

Valor 
Contrato 

Tipo de 
Procedimento de 

Aprovisionamento 
Empresa 

28 14-08-2015 
RDTL-MS-
DNGFA-

ICB-15-033 

Supply of Drugs (Vital, Essential & 
Necessary for the Ministry of 
Health (Lot-1) 

987,182 

462,099 

Concurso Público 
Internacional 

PT. KIMIA 
FARMA 

29 14-08-2015 
Supply of Drugs (Vital, Essential & 
Necessary for the Ministry of 
Health (Lot-2) 

524,633 
PT. 

GUNUNG 
MAS 

      Total 987,182 986,732     
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Os três lotes que constituem o objeto deste concurso e com o valor estimado de 987.182 USD, 

referem-se a: 

Á Lote 1: Medicamentos considerados ñVitaisò; 

Á Lote 2: Medicamentos ñEssenciaisò; 

Á Lote 3: Outros medicamentos ñNecess§riosò. 

O prazo para apresentação das propostas iniciou-se no dia 2 de abril, tendo decorrido até 14 de 

maio de 2015. O anúncio de abertura do concurso público internacional foi publicado no dia 7 de 

abril de 2015 em dois jornais de circulação nacional, em tétum e inglês. 

Os anúncios de abertura foram publicados no Portal de Aprovisionamento Eletrónico do 

Governo. 

Os respetivos bidding documents foram enviados a este Tribunal apenas aquando do 

contraditório. 

Não obstante, importa referir que o relatório elaborado pelo júri se encontra muito incompleto, 

não permitindo perceber, por exemplo, quantas propostas foram recebidas para cada um dos 

lotes e quais as empresas participantes no concurso, limitando-se a dizer que foram recebidas 7 

propostas. 

Por outro lado, não consta do mesmo a declaração expressa por parte do júri de que todas as 

propostas recebidas foram, de facto, admitidas ao concurso, condição que está dependente da 

verificação por parte do mesmo júri de que as empresas cumpriram com os requisitos 

administrativos. Este procedimento tem que ser realizado previamente à análise detalhada das 

propostas técnicas. 

Não consta, também, do referido relatório, a ordenação das propostas, resultante da avaliação 

detalhadas das propostas técnicas. 

Sem prejuízo, foi proposta pelo júri do concurso, em 7 de julho de 2015, a adjudicação do 

fornecimento dos medicamentos dos três lotes colocados a concurso, com base no critério do 

preço mais baixo, sem que se perceba se este era, de facto, o critério de adjudicação definido 

para concurso. 
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No mesmo relatório do júri é recomendado a redução do valor das propostas (de preço mais 

baixo) para os Lotes 1 e 2 em 10%, por forma a que a soma das duas ficasse abaixo do valor 

estimado para o procedimento (987.182,49 USD)40, ficando a adjudicação do Lote 341 

dependente da existência de disponibilidade orçamental. 

Por fim, referir que foi publicado o an¼ncio com a ñinten­«o de adjudica­«oò em dois jornais 

com circulação nacional sem que, contudo, sejam indicadas as ñraz»es da escolhaò das 

propostas vencedoras do procedimento, ao contrário do que prevê o n.º 1 do art. 89.º do RJA. 

Recomendação: 

14. Seja incluída nos relatórios dos júris dos procedimentos a informação sobre, 

designadamente, o nome das empresas que apresentaram propostas, o resultado 

da análise do cumprimento (ou incumprimento) dos requisitos (administrativos) de 

admissão ao procedimento, o resultado da análise técnica das mesmas e o valor 

das suas propostas financeiras. 

2.3.10 CONSUMÍVEIS MÉDICO-HOSPITALARES 

Uma vez que o valor estimado da despesa relativa compra de consumíveis médico-hospitalares 

para o ano de 2015 era de 3.592.941 USD (ou seja, superior a 1.000.000 USD), o MS submeteu, 

em 23 de março de 2015, à consideração do Primeiro-Ministro um pedido de delegação de 

competências na Ministra da Saúde para a realização deste procedimento de aprovisionamento. 

Este pedido veio a merecer despacho concordante no dia 25 do mesmo mês. 

Pelo mesmo motivo, o concurso público internacional foi realizado pela CNA, entidade com a 

competência legal para a realização dos procedimentos de aprovisionamento para aquisições de 

valor superior a 1.000.000 USD, de acordo com o previsto no art. 2.º e na al. a) do art. 3.º do DL 

n.º 14/2011, cit. 

O anúncio do concurso, datado de 12 de maio de 2015, foi publicado em dois jornais de 

circulação nacional e nos sítios da internet do ñdgMarketò e no Portal de Aprovisionamento 

Eletrónico do Governo de Timor-Leste, tendo o prazo para apresentação de propostas decorrido 

até 12 de maio. 

                                                 
40

A soma do valor das propostas com o preço mais baixo para os Lotes 1 e 2 foi de 1.096.614 USD, reduzidos, 

posteriormente, em 10%, perfazendo, então, 986.952,60 USD. 
41

 O valor da proposta com o preço mais baixo foi 97.173,90 USD. 
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O critério de adjudicação dos lotes foi o da proposta com a melhor relação qualidade/preço (best 

value for money) de acordo com o rácio 20/80. 

Apresentaram-se a concurso seis empresas para os Lotes 1 e 2, e sete empresas para os Lotes 

3 e 4. 

A Ministra da Saúde adjudicou, em 21 de agosto de 2015, os quatro lotes às empresas indicadas 

na tabela seguinte, após recomendação da CNA. 

Tabela 5 ï CONTRATOS PARA FORNECIMENTO DE CONSUMÍVEIS MÉDICO-HOSPITALARES 

              USD 

N.º 
Ordem 

Data N.º Contrato Objecto do Contrato 
Valor do 

CPV 
Valor 

Contrato 

Tipo de 
Procedimento de 

Aprovisionamento 
Empresa 

16 28-09-2015 

RDTL-MS-
DNGFA-ICB-

15-018 

Supply of Medical 
Consumables for Ministry of 
Health by CAN (Lot-1) 

549,795 392,471 

Concurso Público 
Internacional 

PT. SURYA 
KASIH 

17 28-09-2015 
Supply of Medical 
Consumables for Ministry of 
Health by CAN (Lot-2) 

982,937 580,556 
PT. 

GUNUNG 
MAS 

18 16-10-2015 
Supply of Medical 
Consumables for Ministry of 
Health by CAN (Lot-3) 

1,047,838 681,160 
EASTERN 
SURGICAL 
COMPANY 

19 16-10-2015 
Supply of Medical 
Consumables for Ministry of 
Health by CAN (Lot-4) 

1,012,371 550,642 
EASTERN 
SURGICAL 
COMPANY 

      Total 3,592,941 2,204,829     

Do concurso realizado importa salientar, desde logo, e conforme se observa na tabela anterior, a 

poupança alcançada face ao valor estimado da despesa relativa aos quatro lotes. Com efeito, o 

valor dos quatro contratos celebrados corresponde a apenas 61,4% do valor estimado da 

despesa, tendo sido, assim, poupados 1.388.112 USD (-38,6%). 

Por outro lado, há que registar que o concurso realizado pela CNA cumpriu com o 

estabelecido no RJA quanto à necessidade de fundamentação escrita da escolha da 

proposta (n.º 2 do art. 7.º) e que assentou no cumprimento rigoroso do critério de 

adjudicação estabelecido previamente nos bidding documents (n.º 1 do mesmo artigo) e na 

ordenação final das propostas que integraram o short list tendo por base a valia técnica e 

o fator preço (n.º 12 do art. 86.º), com base no rácio 80/20. 

Ao contrário do que parece ter acontecido com os concursos realizados pelo MS, o 

concurso público internacional realizado pela CNA foi objeto de publicação na internet o 

que permite que empresas estrangeiras, que não estejam presentes em Timor-Leste, 

possam tomar conhecimento do concurso e, caso assim o entendam, possam concorrer 

ao mesmo. 
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2.3.11 OUTRAS MATÉRIAS 

2.3.11.1 Indicação do valor do contrato 

A matéria relativa à elaboração dos Contratos Públicos encontra-se regulada no RJCP, que 

estabelece, no n.º 1 do art. 4.º, que o montante do contrato público é o custo total da aquisição 

de bens, das obras ou dos serviços. 

O conteúdo mínimo do contrato encontra-se estabelecido no art. 27.Ü, que ñ(...) deve 

corresponder ao indicado no concurso e de incluir pelo menos os aspetos básicos seguintes: (...) 

d) Preço e forma de pagamento (...)ò (negrito nosso) 

Saliente-se que a lei refere expressamente que se trata de ñaspetos b§sicosò, neles incluindo o 

ñpre­oò. 

Ora, conforme já se referiu neste Relatório, os contratos de manutenção e reparação de 

veículos, de fornecimento de combustíveis e de fornecimento de refeições para o HNGV e 

para o Hospital de Referência de Baucau, cuja análise consta, respetivamente, dos Pontos 

2.3.6, 2.3.7 e 2.3.8, foram celebrados sem que conste dos mesmos o custo total da aquisição. 

Recomendação: 

15. Faça constar de todos os contratos celebrados o valor dos mesmos, indicando o 

seu valor global e preços unitários inerentes, elementos fundamentais dos 

contratos públicos, tal como dispõe a al. d) do n.º 1 do art. 27.º do RJCP. 

2.3.11.2 Idioma utilizado nos documentos dos procedimentos e nos contratos 

Todos os contratos analisados nesta auditoria e independentemente do procedimento realizado 

(solicitação de cotações ou concurso público internacional), foram redigidos em língua inglesa. 

As Conditions of Quotation e os Cadernos de Encargos e Programas dos Concursos (Bidding 

Documents) foram, igualmente, escritos em língua inglesa. 

Dispõe o art. 26.º do RJCP, no seu n.º 1, que os contratos públicos devem ser redigidos no 

mesmo idioma que foi exigido para apresentação dos documentos de concurso, sendo que, 

quando seja utilizado o idioma inglês, também deve ser assinado pelo menos um exemplar do 

contrato numa das línguas oficiais. 
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Já nos contratos públicos adjudicados às entidades nacionais, devem ser utilizadas as línguas 

oficiais, o que deveria ter acontecido com todos os contratos celebrados na sequência da 

realização do procedimento por solicitação de cotações. 

Também o art. 4.º do DL n.º 32/2008, de 27 de agosto, prescreve que os órgãos da 

Administração Pública, no exercício da sua atividade devem usar as línguas oficiais. 

Face ao exposto, recomenda-se ao MS que: 

16. Utilize as línguas oficiais nos procedimentos de aprovisionamento de carácter 

nacional e nos respetivos contratos, em cumprimento do RJA e do RJCP. 

2.3.11.3 Garantias de execução e de qualidade 

Nos contratos em análise foram exigidas e prestadas garantias de execução dos contratos. 

O n.º 1 do art. 33.º do RJCP estabelece que o Serviço Público pode exigir dos fornecedores a 

prestação de uma garantia de execução do contrato até 15% do valor do contrato, determinando 

o n.º 3 do mesmo artigo que esta garantia é obrigatória para os contratos de valor superior a 

10.000 USD. 

As garantias podem revestir uma das formas previstas no art. 35.º do mesmo diploma legal: (i) 

letra de crédito; (ii) garantia emitida por um estabelecimento bancário, instituição financeira ou 

seguradora; ou (iii) retenções nos pagamentos a efetuar ao adjudicatário. 

Acontece, porém, que, uma vez que alguns dos contratos celebrados pelo MS não terem o 

montante total da aquisição, o valor da garantia prestada, relativamente a estes, não 

correspondeu de forma exata ao contratualmente previsto. 

No caso, por exemplo, dos contratos para manutenção, reparação e fornecimento de pneus para 

os veículos do MS (Ponto 2.3.6), a garantia prestada correspondeu a 10% da soma dos preços 

unitários subjacentes aos três contratos e, não, do montante total da aquisição. 

Recomenda-se ao MS que: 

17. Exija a prestação de garantias de execução e de qualidade, atendendo ao disposto 

nos arts. 33.º e 34.º do RJCP. 
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3. PRINCIPAIS OBSERVAÇÕES E CONCLUSÕES DA AUDITORIA 

 

PONTO OBSERVAÇÕES E CONCLUSÕES 

2.1 

2.1.1 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

O Ministério da Saúde (MS) é o órgão central do Governo responsável pela conceção, 

regulamentação, execução, coordenação e avaliação da política definida e aprovada pelo 

Conselho de Ministros, para as áreas da saúde e das atividades farmacêuticas. 

Os serviços do Ministério encontram-se sujeitos ao cumprimento das leis aplicáveis à 

administração pública, como sejam, o Regime Jurídico do Aprovisionamento (RJA) e dos 

Contratos Públicos (RJCP), as Leis do Orçamento Geral do Estado (OGE) e a Lei do 

Orçamento e Gestão Financeira (LOGF) e os Decretos de Execução Orçamental. 

2.2 AVALIAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLO INTERNO NA ÁREA DO APROVISIONAMENTO 

Em resultado da existência de inúmeros aspetos positivos na forma como o MS procede à 

realização dos seus procedimentos de aprovisionamento, como seja, a publicação dos 

anúncios dos procedimentos o que permite uma participação alargada de empresas, 

estimulando a concorrência, considera-se que o SCI é Razoável, requerendo ainda, 

contudo, melhorias significativas. 

 (...) 

 

 

2.3 

 

2.3.1 

VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL DOS PROCEDIMENTOS ï QUANTO AO CUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 

APROVISIONAMENTO E DOS CONTRATOS PÚBLICOS 

ENQUADRAMENTO GERAL 

De acordo com a orgânica do MS (VI Governo Constitucional), cabe à Direção Geral dos 

Serviços Corporativos (DGSC), enquanto serviço central, assegurar o apoio técnico-

administrativo à Ministra e Vice-Ministra e aos serviços de administração direta do Estado 

no âmbito do MS, em matéria de aprovisionamento. Compete à DGSC, designadamente, 

assegurar o cumprimento dos procedimentos da contratação pública pelos órgãos e 

serviços do MS. 

Cabe, ainda, à DGSC, através da Direção Nacional de Aprovisionamento (DNA), a 

aquisição pública de bens e serviços para os órgãos e serviços do MS, assegurando o 

cumprimento dos procedimentos legalmente previstos. 

2.3.2 COMPETÊNCIA E SUA DELEGAÇÃO 

A competência legal para a realização de procedimentos de aprovisionamento relativos a 

despesas com a aquisição de bens e serviços de valor inferior a 1 milhão de USD cabe ao 

Ministro da Saúde. 

Durante o ano de 2015, a Ministra da Saúde delegou na Vice-Ministra, de entre outras, a 

competência para a autorização de procedimentos de aprovisionamento e assinatura dos 

respetivos contratos, com valores até 1.000.000 USD, destinados à aquisição de bens e 

serviços, capital menor, transferências públicas e capital de desenvolvimento. 



 
TRIBUNAL DE RECURSO 

CÂMARA DE CONTAS        

  

     

41 

RELATÓRIO DE AUDITORIA A CONTRATOS NÃO SUJEITOS A FISCALIZAÇÃO PRÉVIA CELEBRADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE ï ANO 2015  

PONTO OBSERVAÇÕES E CONCLUSÕES 

 Posteriormente, delegou as mesmas competências no Diretor-geral do MS, mas até ao 

valor de 101.000 USD. 

As delegações de competências proferidas pela Ministra da Saúde foram feitas nos exatos 

termos e dentro dos limites definidos por lei. 

2.3.3 

2.3.3.1 

ANTES DO PROCEDIMENTO / CONCURSO 

Planeamento e orçamentação 

O plano anual de aprovisionamento do Ministério é elaborado pela DNA, após a aprovação 

do OGE e de acordo com as dotações para cada ano, onde consta informação clara 

quanto ao tipo de procedimento a realizar em função da natureza dos bens e serviços que 

se pretende adquirir e da respetiva dotação orçamental. 

2.3.3.2 Definição dos requisitos / especificações técnicas 

Os requisitos e especificações técnicas dos bens e serviços a comprar são definidos nos 

documentos dos procedimentos (Solicitação de Cotações - RFQ e Concursos ï Bidding 

Documents), sendo da responsabilidade da DNA do Ministério. 

Nas solicitações de cotações para a compra de passagens aéreas para viagens ao 

estrangeiro o documento anexo à RFQ e referente às especificações técnicas não tem 

qualquer relação com o objeto do procedimento. As especificações técnicas daqueles 

procedimentos referem-se à aquisição de bens e não à prestação de serviços. 

2.3.3.3 Escolha do tipo de procedimento 

De acordo como RJA a escolha do tipo de procedimento deve ser fundamentada e é da 

responsabilidade da entidade competente para iniciar o procedimento. 

Apesar de, no âmbito desta auditoria, não terem sido obtidas as propostas de 

abertura/início dos procedimentos de aprovisionamento e das respetivas autorizações, 

subjacentes aos procedimentos de aprovisionamento analisados na auditoria, constatou-

se que a escolha dos procedimentos a realizar foi feita de acordo com o valor estimado da 

despesa, tal como previsto no RJA. 

2.3.3.4 Definição dos critérios de admissão, de avaliação das propostas e de adjudicação 

Os critérios de admissão, avaliação de propostas e de adjudicação encontram definidos 

nos documentos relativos às solicitações de cotações realizadas. 

Foram analisados os bidding documents do concurso público internacional para a 

contratação dos serviços de manutenção preventiva e reparação de veículos automóveis 

do MS, tendo-se verificado que foram estabelecidos nos mesmos, de forma clara, os 

respetivos critérios de admissão e de avaliação das propostas, estes últimos em linha com 

o estabelecido no art. 86.º do RJA. 

Nos concursos não se encontram definidos o rácio para ponderação da valia técnica e do 

fator preço para a determinação e classificação final das propostas, apesar do critério de 

adjudicação ter sido o da melhor relação qualidade/preço (best value for money). 

 



 
TRIBUNAL DE RECURSO 

CÂMARA DE CONTAS        

  

     

42 

RELATÓRIO DE AUDITORIA A CONTRATOS NÃO SUJEITOS A FISCALIZAÇÃO PRÉVIA CELEBRADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE ï ANO 2015  

PONTO OBSERVAÇÕES E CONCLUSÕES 

2.3.4 

2.3.4.1 

PROCEDIMENTO / CONCURSO 

Convite para apresentação de propostas / anúncios 

Nas solicitações de cotações analisadas e que têm por objeto a compra de passagens 

aéreas para viagens ao estrangeiro, constatou-se, em resultado da análise dos relatórios 

dos júris dos procedimentos, que os ñconvitesò s«o feitos por telefone.  

De acordo com a informa­«o constante nestes relat·rios, s«o ñconvidadasò 21 a 22 

empresas (agências de viagens) por telefone, a apresentar propostas nas solicitações de 

cotações realizadas. Posteriormente, as empresas interessadas procedem ao 

levantamento dos documentos do procedimento (RFQ) junto da DNA. 

Algumas das agências de viagens convidadas pela DNA a apresentar proposta não 

cumprem com o requisito de admissão definido nos procedimentos e que impõe que as 

empresas participantes sejam detidas em pelo menos 51% por cidadãos timorenses. 

Assim, e sendo a participação nos procedimentos de aprovisionamento por solicitação de 

cotações realizados pelo MS limitada a empresas detidas maioritariamente por cidadãos 

timorenses, é de questionar a razão pela qual empresas que não cumprem aquele 

requisito são convidadas pala DNA a apresentar propostas, sendo certo que as mesmas 

serão, posteriormente, excluídas (ou não admitidas) nos procedimentos. 

Os anúncios de abertura dos concursos públicos nacionais e internacionais são publicados 

em jornais com circulação nacional. Contudo, os mesmos são elaborados em língua 

inglesa e não em português ou tétum, ao contrário do que determina o RJA, nas als. b) e 

c) do n.º 2 do art. 61.º. 

Não foi possível concluir quanto ao cumprimento pelo MS da obrigatoriedade de 

publicação dos anúncios relativos a concursos públicos internacionais em dois jornais de 

circulação internacional de reconhecido prestígio, tal como estabelece o RJA. 

Estes anúncios são publicados no Portal de Aprovisionamento Eletrónico 

(www.eprocurement.gov.tl). 

2.3.4.2 Avaliação das propostas 

A avaliação das propostas em qualquer procedimento de aprovisionamento deve ter por 

base os critérios de admissão e avaliação previamente definidos nos documentos do 

procedimento/concurso. De igual modo, a proposta de adjudicação deve ser feita com 

base no critério determinado. 

Nas solicitações de cotações realizadas pelo ministério a análise das propostas foi feita 

tendo em conta os critérios definidos nas Conditions of Quotation, tendo o critério de 

adjudicação sido sempre o do preço mais baixo. 

Não consta dos relatórios dos júris dos procedimentos de concurso a ordenação final dos 

concorrentes que deve resultar da avaliação das propostas. 
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 Esta situação resulta de não ser definido o rácio para ponderação da valia técnica e do 

fator preço para a determinação e classificação final das propostas, apesar do critério de 

adjudicação ser o da melhor relação qualidade/preço (best value for money). 

Sem o cálculo da classificação final das propostas não é possível fazer a sua ordenação e, 

assim, propor superiormente a adjudicação do contrato de forma fundamentada. 

A única exceção ao que ficou dito foi o concurso público internacional para o fornecimento 

de consumíveis médico-hospitalares (Lotes 1, 2, 3 e 4), que, atento o seu valor estimado 

(superior a 1 milhão USD), foi realizado pela CNA. As propostas de adjudicação para o 

fornecimento dos quatro lotes foram devidamente fundamentadas e baseadas na 

classificação/ordenação final das propostas.  

2.3.4.3 Adjudicação 

Estabelece o n.º 2 do art. 7.º do RJA que a escolha das propostas tem de ser sempre 

fundamentada por escrito, sendo este procedimento um dos fatores que contribuem para a 

transparência dos procedimentos de aprovisionamento. 

As adjudicações de contratos precedidas da realização do procedimento de 

aprovisionamento por solicitação cotações foram feitas de forma devidamente 

fundamentada. 

Uma vez que os relatórios do júri dos procedimentos de concurso não incluem a 

ordenação final dos concorrentes de acordo com o critério de adjudicação da melhor 

relação qualidade/preço (best value for money), considera-se que estas adjudicações 

carecem de fundamentação suficiente. 

Apesar do MS proceder à publicação dos anúncios com a intenção de adjudicação em 

dois jornais de circulação nacional, onde consta o valor do contrato a celebrar ou, no caso 

dos contratos para fornecimento de combustível, os respetivos preços unitários, os 

an¼ncios n«o incluem nenhuma informa­«o sobre as ñraz»es da escolhaò da proposta 

vencedora do procedimento. 

2.3.5 

2.3.5.1 

APÓS A ADJUDICAÇÃO 

Assinatura do contrato 

Os contratos celebrados pelo MS foram assinados por entidades com competência própria 

ou delegada para o efeito, tendo, assim, respeitado o estabelecido na lei. 

2.3.6 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS 

O MS procedeu à celebração de três contratos para manutenção e reparação de veículos 

(Lotes 1, 2 e 3), que foram precedidos da realização de procedimento de concurso. 

O critério de adjudicação foi o da melhor relação qualidade/preço (best value for money), 

não tendo, contudo, sido definido nos bidding documentso rácio para ponderação da valia 

técnica e do fator preço para a determinação e classificação final das propostas. 
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 Não consta, igualmente, dos relatórios do júri deste concurso a ordenação final dos 

concorrentes que deve resultar da avaliação das propostas. 

Sem o cálculo da classificação final das propostas não é possível fazer a sua ordenação e, 

assim, propor superiormente a adjudicação do contrato de forma fundamentada. 

Apesar de na tabela de contratos celebrados enviada pelo MS a este tribunal, no âmbito 

desta auditoria, constar que os três contratos foram celebrados pelo valor de 4.024 USD 

(Lote 1), 245.219 USD (Lote 2) e de 45.118 USD, estes contratos foram celebrados sem o 

custo total dos serviços que constituem o objeto dos mesmos. Dos mesmos consta, 

apenas, a lista dos preços unitários. 

2.3.7 FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 

O MS procedeu à celebração de três contratos para o fornecimento de combustíveis 

(Lotes 1, 2 e 3). Com vista à adjudicação dos mesmos foi realizado, pelo MS, um concurso 

público internacional. 

De acordo com o Budget Based Procurement Plan do MS para o ano de 2015, o valor 

estimado da despesa com o fornecimento de combustível era de 1.380.000 USD. O valor 

do compromisso assumido (subjacente ao respetivo CPV) foi de 1.959.021 USD. 

O MS não tinha competência para realizar este procedimento de aprovisionamento, uma 

vez que tal caberia à CNA, dado tratar-se de uma despesa com um valor estimado 

superior a 1.000.000 USD. 

De igual modo, e pela mesma razão, a competência para autorizar a abertura deste 

procedimento e para a adjudicação pertence ao Primeiro-Ministro, atento o previsto na al. 

d) do n.º 1 do art. 15.º do RJA. 

2.3.8 REFEIÇÕES PARA HOSPITAL NACIONAL GUIDO VALADARES E HOSPITAL DE REFERÊNCIA DE 

BAUCAU 

No ano de 2015 o MS procedeu à realização de dois concursos públicos internacionais 

com vista à adjudicação do fornecimento de refeições ao HNGV e ao Hospital de 

Referência de Baucau, cujos valores estimados da despesa era de 823.075 USD e de 

376.000 USD, respetivamente. 

Apesar do MS indicar que o valor dos dois contratos eram respetivamente, de 823.075 

USD e de 376.000 USD, ambos os contratos foram celebrados sem o custo total dos 

serviços que constituem o objeto dos mesmos. Dos mesmos consta, apenas, os preços 

unitários das refeições. 

2.3.9 MEDICAMENTOS 

Foram analisados dois contratos para fornecimento de medicamentos (Supply of Drugs 

Vital, Essential & Necessary for the Ministry of Health) que foram precedidos da realização 

de um concurso público internacional (composto pelos Lotes 1, 2 e 3). 
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 O relatório elaborado pelo júri do procedimento encontra-se muito incompleto, não 

permitindo perceber, por exemplo, quantas propostas foram recebidas para cada um dos 

lotes e quais as empresas participantes no concurso, limitando-se a dizer que foram 

recebidas 7 propostas. 

Não consta do mesmo a declaração expressa por parte do júri de que todas as propostas 

recebidas foram, de facto, admitidas ao concurso, condição que está dependente da 

verificação por parte do mesmo júri de que as empresas cumpriram com os requisitos 

administrativos. Este procedimento tem que ser realizado previamente à análise detalhada 

das propostas técnicas. 

Não consta, também, do referido relatório, a ordenação das propostas, resultante da 

avaliação detalhadas das propostas técnicas. 

Sem prejuízo, foi proposta pelo júri do concurso, em 7 de julho de 2015, a adjudicação do 

fornecimento dos medicamentos dos três lotes colocados a concurso, com base no critério 

do preço mais baixo, sem que se perceba se este era, de facto, o critério de adjudicação 

definido para concurso. 

Foi publicado o an¼ncio com a ñinten­«o de adjudica­«oò em dois jornais com circula­«o 

nacional sem que, contudo, sejam indicadas as ñraz»es da escolhaò das propostas 

vencedoras do procedimento. 

2.3.10 CONSUMÍVEIS MÉDICO-HOSPITALARES 

O valor estimado da despesa relativa compra de consumíveis médico-hospitalares para o 

ano de 2015 era de 3.592.941 USD (ou seja, superior a 1.000.000 USD), tendo o MS 

submetido, em 23 de março de 2015, à consideração do Primeiro-Ministro um pedido de 

delegação de competências na Ministra da Saúde para a realização deste procedimento 

de aprovisionamento. Este pedido veio a merecer despacho concordante no dia 25 do 

mesmo mês. 

O concurso público internacional foi realizado pela CNA, entidade com a competência 

legal para a realização dos procedimentos de aprovisionamento para aquisições de valor 

superior a 1.000.000 USD. 

O valor dos quatro contratos celebrados corresponde a apenas 61,4% do valor estimado 

da despesa, tendo sido, assim, poupados 1.388.112 USD (-38,6%), sendo de salientar a 

poupança alcançada em resultado do concurso realizado. 

O concurso realizado pela CNA cumpriu com o estabelecido no RJA quanto à necessidade 

de fundamentação escrita da escolha da proposta e que assentou no cumprimento 

rigoroso do critério de adjudicação estabelecido previamente nos bidding documents e na 

ordenação final das propostas que integraram o short list tendo por base a valia técnica e 

o fator preço, com base no rácio 20/80. 
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 O concurso público internacional realizado pela CNA foi objeto de publicação na internet o 

que permite que empresas estrangeiras, que não estejam presentes em Timor-Leste, 

possam tomar conhecimento do concurso e, caso assim o entendam, possam concorrer 

ao mesmo. 

2.3.11 

2.3.11.1 

OUTRAS MATÉRIAS 

Indicação do valor do contrato 

Nos termos do Regime Jur²dico dos Contratos P¼blicos (RJCP) o ñpre­oò ® um dos 

aspetos básicos que devem estar incluídos nos contratos. No entanto, o Ministério 

procedeu à celebração de contratos de manutenção e reparação de veículos, de 

fornecimento de combustíveis e de fornecimento de refeições para o HNGV e para o 

Hospital de Referência de Baucau, foram celebrados sem que conste dos mesmos o custo 

total da aquisição. 

2.3.11.2 Idioma utilizado nos documentos dos procedimentos e nos contratos 

Todos os contratos analisados nesta auditoria e independentemente do procedimento 

realizado (solicitação de cotações ou concurso público internacional), foram redigidos em 

língua inglesa. 

As Conditions of Quotation e os Cadernos de Encargos e Programas dos Concursos 

(Bidding Documents) foram, igualmente, escritos em língua inglesa. 

De acordo com o RJCP, os contratos públicos devem ser redigidos no mesmo idioma que 

foi exigido para apresentação dos documentos de concurso, sendo que, quando seja 

utilizado o idioma inglês, também deve ser assinado pelo menos um exemplar do contrato 

numa das línguas oficiais. 

Já nos contratos públicos adjudicados às entidades nacionais, devem ser utilizadas as 
línguas oficiais, o que deveria ter acontecido com todos os contratos celebrados na 
sequência da realização do procedimento por solicitação de cotações. 

2.3.11.3 Garantias de execução e de qualidade 

Nos contratos em análise foram exigidas e prestadas garantias de execução dos 

contratos. 

Acontece, porém, que, uma vez que alguns dos contratos celebrados pelo MS não terem o 

montante total da aquisição, o valor da garantia prestada, relativamente a estes, não 

correspondeu de forma exata ao contratualmente previsto. 

No caso, por exemplo, dos contratos para manutenção, reparação e fornecimento de 

pneus para os veículos do MS, a garantia prestada correspondeu a 10% da soma dos 

preços unitários subjacentes aos três contratos e, não, do montante total da aquisição. 
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4. RECOMENDAÇÕES 

 

Atentas as principais conclusões e observações formuladas no presente Relatório, recomenda-

se ao Ministério da Saúde a adoção das seguintes medidas: 

1. Corrija os pontos fracos do Sistema do Controlo Interno identificados na auditoria; 

2. Proceda à preparação dos documentos inerentes às Solicitações de Cotações com maior 

rigor e cuidado, nomeadamente no que se refere definição das especificações técnicas, 

por forma a que as mesmas tenham relação direta com o objeto do procedimento de 

aprovisionamento; 

3. Defina previamente ao início dos procedimentos de concurso o rácio de ponderação da 

valia técnica e do fator preço, para a determinação nota e classificação final das 

propostas ï melhor relação qualidade / preço (ex: 40/60); 

4. Nos procedimentos por solicitação de cotações sejam convidadas a apresentar proposta 

apenas as empresas que cumpram com os requisitos de admissão ao procedimento; 

5. Seja mantido o registo documental, devidamente aprovado por entidade competente, da 

lista das empresas convidadas a apresentar proposta nos procedimentos por solicitação 

de cotações; 

6. Se formalize, por escrito, o convite dirigido às empresas que constam da lista a que se 

faz referência no número anterior; 

7. Proceda à publicação dos anúncios dos concursos públicos internacionais em jornais de 

distribuição nacional numa das línguas oficiais, conforme determina a al. b) do n.º 2 do 

art. 61.º do RJA; 

8. Inclua nos avisos de abertura dos procedimentos de concurso a quantificação dos fatores 

a ter em conta na avaliação das propostas; 

9. Proceda à fundamentação escrita das razões que levam à escolha das propostas 

vencedoras dos procedimentos, em cumprimento do n.º 2 do art. 7.º do RJA; 

10. Faça constar dos relatórios do júri dos procedimentos a ordenação final das propostas de 

acordo com o critério de adjudicação definido nos documentos do procedimento; 
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11. Cumpra com o que se encontra legalmente previsto no n.º 1 do art. 89.º do RJA, para os 

an¼ncios com a inten­«o de adjudica­«o, no que se refere ¨ indica­«o das ñraz»esò da 

escolhaò da proposta vencedora do procedimento; 

12. O exercício das competências relativas à assinatura de contratos, seja feito nos exatos 

termos previstos na lei e nos despachos de delegação de competências; 

13. O exercício das competências relativas à autorização, realização e aprovação dos 

procedimentos de aprovisionamento, seja feito nos exatos termos previstos na lei; 

14. Seja incluída nos relatórios dos júris dos procedimentos a informação sobre, 

designadamente, o nome das empresas que apresentaram propostas, o resultado da 

análise do cumprimento (ou incumprimento) dos requisitos (administrativos) de admissão 

ao procedimento, o resultado da análise técnica das mesmas e o valor das suas 

propostas financeiras; 

15. Faça constar de todos os contratos celebrados o valor dos mesmos, indicando o seu 

valor global e preços unitários inerentes, elementos fundamentais dos contratos públicos, 

tal como dispõe a al. d) do n.º 1 do art. 27.º do RJCP; 

16. Utilize as línguas oficiais nos procedimentos de aprovisionamento de carácter nacional e 

nos respetivos contratos, em cumprimento do RJA e do RJCP; 

17. Exija a prestação de garantias de execução e de qualidade, atendendo ao disposto nos 

arts. 33.º e 34.º do RJCP. 

 

  



 
TRIBUNAL DE RECURSO 

CÂMARA DE CONTAS        

  

     

49 

RELATÓRIO DE AUDITORIA A CONTRATOS NÃO SUJEITOS A FISCALIZAÇÃO PRÉVIA CELEBRADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE ï ANO 2015  

5. DECISÃO 

 

Pelo exposto, os Juízes do Tribunal de Recurso decidem, em plenário o seguinte: 

1) Aprovar o presente relatório nos termos da al. h) do n.º 1 do art. 60.º da Lei n.º 9/2011, de 17 

de agosto, com as recomendações dele constantes; 

2) Notificar os responsáveis identificados no Quadro 1 deste Relatório, com o envio de cópia do 

mesmo; 

3) Notificar o Procurador-Geral da República do relatório final aprovado, nos termos dos n.ºs 1 e 

2 do art. 23.º, n.º 5 do art. 40.º, n.º 1 do art. 42.º da Lei n.º 9/2011, de 17 de agosto; 

4) Remeter cópia do relatório ao Presidente do Parlamento Nacional, ao Primeiro-Ministro e ao 

Ministro da Saúde; 

5) No prazo de 6 meses, o Ministério da Saúde deverá informar a Câmara de Contas do Tribunal 

de Recurso sobre o seguimento dado às recomendações feitas neste relatório; 

6) Após as notificações e comunicações necessárias, publicar o Relatório no sítio da internet dos 

Tribunais.  

Tribunal de Recurso, 14 de fevereiro de 2019. 

O Plenário de Juízes do Tribunal de Recurso, 

 

(Deolindo dos Santos) 

Presidente 

 

 (Duarte Tilman Soares) 

Relator 

 

(Guilhermino da Silva)  

 

(Jacinta Correia da Costa) 
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6. MAPAS ANEXOS 

6.1 LISTA DE CONTRATOS CELEBRADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

 

       
USD 

N.º 
Ordem 

Data N.º Contrato Objecto do Contrato 
Valor do 

CPV 
Valor 

Contrato 

Tipo de 
Procedimento 

Aprovisionamento 
Empresa 

1 23-02-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-RBK-
15-001 

Prepara Bilhete Viagem ba 
Estrangeiros Dili-Surabaya-
Jakarta-Banglades (Hamutuk ema 
nain 5) 

8,393 8,393 
Solicitação de 

Cotações 

COFI AGENCY 
TOUR & 
TRAVEL 

2 25-08-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-ICB-
15-006 

Provide Stationary for Ministry of 
Health 239,508 239,508 

ConcursoPúblicoInter
nacional 

SAKURA 

3 01-11-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-ICB-
15-007 

Provide Hospital Catering Services 
for Hospital Nacional Guido 
Valadares (HNGV) 

823,075 823,075 
ConcursoPúblicoInter

nacional 
VISIO DEI 

4 01-11-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-ICB-
15-008 

Provide Hospital Catering Services 
for Hospital Referral Baucau 376,000 376,000 

ConcursoPúblicoInter
nacional 

VISIO DEI 

5 01-10-2015 

RDTL-MS-
DNGFA-ICB-

15-010 

Supply of Fuel for (Diesel & 
Unleaded Petrol) for MoH (Lot 1) 

1,959,021 

262,575 

ConcursoPúblicoInter
nacional 

RUVIC FUELS 

6 01-09-2015 
Supply of Fuel for (Diesel & 
Unleaded Petrol) for MoH (Lot 2) 268,025 RUVIC FUELS 

7 01-09-2015 
Supply of Fuel for (Diesel & 
Unleaded Petrol) for MoH (Lot 3) 570,423 AITULA FUELS 

8 01-10-2015 

RDTL-MS-
DNGFA-ICB-

15-011 

Provide Routine Vehicle 
Maintenance Services for MoH 
Timor-Leste (Lot-1) 

296,386 

4,024 

ConcursoPúblicoInter
nacional 

AUTO TIMOR-
LESTE 

9 01-10-2015 
Provide Vehicle Repairs Services 
for MoH, Timor-Leste (Lot-2) 245,219 

ERAVIZUL 
SERVICES 

10 01-10-2015 

Provide Replacement of Tire 
Services for MoH, Timor-Leste 
(Lot-3) 

45,118 
AUTO TIMOR-

LESTE 

11 01-11-2015 RDTL-MS-
DNGFA-NCB-

15-013 

Provide Hospital Security Services 
for HR Baucau (Lot-1) 53,988 14,472 

ConcursoPúblico 
Nacional 

MAUBERE 
SECURITY 

12 01-11-2015 
Provide Hospital Security Services 
for HR Maliana (Lot-2) 53,988 10,480 

MAUBERE 
SECURITY 

13 01-11-2015 RDTL-MS-
DNGFA-NCB-

15-014 

Provide Hospital Security Services 
for HR Maubisse (Lot-1) 49,976 12,494 

ConcursoPúblico 
Nacional 

MAUBERE 
SECURITY 

14 01-11-2001 
Provide Hospital Security Services 
for HR Suai (Lot-2) 49,976 12,494 

MAUBERE 
SECURITY 

15 01-11-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-ICB-
15-017 

Provide Hospital Cleaning & 
Laundry Services for Hospital 
Nacional Guido Valadares Timor-
Leste 

500,494 71,785 
ConcursoPúblicoInter

nacional 
CAIMALELOQU

E 

16 29-09-2015 

RDTL-MS-
DNGFA-ICB-

15-018 

Supply of Medical Consumables for 
Ministry of Health by CNA (Lot-1) 

3,592,941 

392,471 

ConcursoPúblicoInter
nacional 

PT. SURYA 
KASIH 

17 29-09-2015 
Supply of Medical Consumables for 
Ministry of Health by CNA (Lot-2) 580,556 

PT. GUNUNG 
MAS 

18 16-10-2015 
Supply of Medical Consumables for 
Ministry of Health by CNA (Lot-3) 681,160 

EASTERN 
SURGICAL 
COMPANY 

19 16-10-2015 
Supply of Medical Consumables for 
Ministry of Health by CNA (Lot-4) 550,642 

EASTERN 
SURGICAL 
COMPANY 

20 01-11-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-NCB-
15-019 

Provide Hospital Cleaning & 
Laundry Services for Hospital 
Referral Baucau 

203,146 24,990 
ConcursoPúblico 

Nacional 
CAIMALELOQU

E 

21 01-11-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-NCB-
15-020 

Provide Hospital Cleaning & 
Laundry Services for Hospital 
Referral Maliana 

190,652 22,171 
ConcursoPúblico 

Nacional 
CAIMALELOQU

E 
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CPV 
Valor 

Contrato 

Tipo de 
Procedimento 

Aprovisionamento 
Empresa 

22 01-11-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-NCB-
15-021 

Provide Hospital Cleaning & 
Laundry Services for Hospital 
Referral Maubisse 

186,616 21,718 
ConcursoPúblico 

Nacional 
CAIMALELOQUE 

23 01-11-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-NCB-
15-022 

Provide Hospital Cleaning & 
Laundry Services for Hospital 
Referral Suai 

190,916 23,086 
ConcursoPúblico 

Nacional 
CAIMALELOQUE 

24 01-07-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-RFQ-
15-025 

Provide Hospital Cleaning & 
Laundry Services for CHC 
InternamentoErmera 

17,798 2,966 
Solicitação de 

Cotações 
CAIMALELOQUE 

25 01-07-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-RBK-
15-027 

Provide Hospital Cleaning & 
Laundry Services for CHC 
InternamentoLautem 

22,113 3,686 
Solicitação de 

Cotações 
CAIMALELOQUE 

26 01-07-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-RBK-
15-028 

Provide Hospital Cleaning & 
Laundry Services for CHC 
InternamentoViqueque 

20,701 3,450 
Solicitação de 

Cotações 
CAIMALELOQUE 

27 27-07-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-NCB-
15-032 

Supply of Drugs & Medical 
Consumables for the Ministry of 
Health 

249,553 168,097 
ConcursoPúblico 

Nacional 
FOHO OSAN 

MEAN 

28 14-08-2015 

RDTL-MS-
DNGFA-ICB-

15-033 

Supply of Drugs (Vital, Essential & 
Necessary for the Ministry of 
Health (Lot-1) 

987,182 

462,099 

ConcursoPúblicoInter
nacional 

PT. KIMIA FARMA 

29 14-08-2015 

Supply of Drugs (Vital, Essential & 
Necessary for the Ministry of 
Health (Lot-2) 

524,633 
PT. GUNUNG 

MAS 

30 01-10-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-NCB-
15-034 

Provide Hospital Cleaning & 
Laundry for MoH Office facilities in 
Caicoli Dili 

125,522 10,889 
ConcursoPúblico 

Nacional 
CAIMALELOQUE 

31 01-07-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-RFQ-
15-036 

Provide Hospital Catering Services 
for HR Maliana 53,550 15 

Solicitação de 
Cotações 

JONEUSPOT 

32 01-06-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-RFQ-
15-037 

Provide Hospital Catering Services 
for HR Maubisse 69,169 9,881 

Solicitação de 
Cotações 

SARA 

33 01-07-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-RFQ-
15-038 

Provide Hospital Catering Services 
for HR Suai 84,981 18 

Solicitação de 
Cotações 

SARA 

34 01-07-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-RFQ-
15-039 

Provide Catering Services for CHC 
Ainaro 24,358 4,060 

Solicitação de 
Cotações 

SARA 

35 05-06-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-RFQ-
15-040 

Provide Catering Services for CHC 
Ermera 52,731 7,533 

Solicitação de 
Cotações 

ELIEZER 

36 01-08-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-RFQ-
15-041 

Provide Catering Services for CHC 
Lautem 43,075 15 

Solicitação de 
Cotações 

ANGEL 

37 01-08-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-RFQ-
15-042 

Provide Catering Services for CHC 
Same/Manufahi 32,349 15 

Solicitação de 
Cotações 

JONEUSPOT 

38 15-09-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
044 

Provide Rent Car for activities in 
INS, Comoro under MoH 10,000 10,000 

Solicitação de 
Cotações 

BALIDE 

39 11-06-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
045 

Provide Maintenance Equipment of 
Internet for INS, Comoro 5,000 2,462 

Solicitação de 
Cotações 

EAST DIGITAL 

40 01-07-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
046 

Provide Cleaning Service for INS 
Comoro under MoH, Dili, Timor-
Leste 

30,000 30,000 
Solicitação de 

Cotações 
CAIMALELOQUE 

41 05-06-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
047 

Provide Office Stationary fo INS, 
Comoro under Ministry of Health, 
Timor-Leste 

13,000 958 
Solicitação de 

Cotações 
MURAK NABILAN 

42 10-06-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
048 

Provide Maintenance of Motorcycle 
for INS, Comoro, Dili. 2,000 668 

Solicitação de 
Cotações 

ANDIRA MOTOR 

43 15-09-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
050 

Provide Maintenance of AC for 
INS, Comoro, Dili 2,000 2,000 

Solicitação de 
Cotações 

ARFAC 
TECHNOLOGY 



 
TRIBUNAL DE RECURSO 

CÂMARA DE CONTAS        

  

     

52 

RELATÓRIO DE AUDITORIA A CONTRATOS NÃO SUJEITOS A FISCALIZAÇÃO PRÉVIA CELEBRADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE ï ANO 2015  

       
USD 

N.º 
Ordem 

Data N.º Contrato Objecto do Contrato 
Valor do 

CPV 
Valor 

Contrato 

Tipo de 
Procedimento 

Aprovisionamento 
Empresa 

44 10-06-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
051 

Provide Sport Uniforms for INS, 
Comoro, Dili 6,500 6,490 

Solicitação de 
Cotações 

CENTRAL 
YURICO 

45 01-08-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
052 

Provide Hospital Cleaning & 
Laundry Service for CHC 
InternamentoManatuto 

15,591 3,118 
Solicitação de 

Cotações 
GREEN BOX 

46 28-07-2015 

RDTL-MS-
DNGFA-ICB-

15-053 

Suply of Reagent for Health 
Laboratory (Lot-1) 

752,442 

493,768 

ConcursoPúblicoInter
nacional 

EASTERN 
SURGICAL 
COMPANY 

47 28-07-2015 
Suply of Reagent for Health 
Laboratory (Lot-2) 

117,769 INTI SUMBER 

48 27-07-2015 
Suply of Reagent for Health 
Laboratory (Lot-3) 

26,828 ISTANA GROUP 

49 05-11-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
055 

Suply of Kimiku Malathion for the 
Ministry of Health 

36,000 31,000 
Solicitação de 

Cotações 
MERLION 

50 23-09-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
057 

Provide Maintenance Service for 
Motor Cycle in DNGFA Ministry of 
Health 

4,400 2,715 
Solicitação de 

Cotações 
HERANTY 
MOTOR 

51 02-09-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
058 

Imprimi Livros hodi prepara 
balansamento documentos 
pakoteskomprensivokuidaduSaude
PrimariobaMoHCaicoli, Dili, Timor-
Leste 

81,642 81,642 AjusteDirecto GRÁFICA PÁTRIA 

52 12-05-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
061 

Viagem Estrangeiros baJenebra-
Swisshodipartisipareuniaunasembl
eiaSaude Mundial ba dala 68 

26,910 26,910 
Solicitação de 

Cotações 
ROBRIGADO 

TOUR & TRAVEL 

53 06-11-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
066 

Suply of Kimiku Abate for Ministry 
of Health 66,000 44,250 

Solicitação de 
Cotações 

MERLION 

54 26-06-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
067 

Viagem Estrangeiros 
baSingaporehodipartisipa 
treinamento konaba Maternal & 
Neonatal Nursing (Ema ida) 

1,050 1,050 
Solicitação de 

Cotações 
ROBRIGADO 

TOUR & TRAVEL 

55 28-08-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
068 

Fornecemento foto 
kopiadocumentos materialhodi 
atende actividadesiha DNARH 

2,850 2,350 
Solicitação de 

Cotações 
RISHI-RICOH 
PRINT MEDIA 

56 14-07-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-DC-
15-069 

Suply of Drugs Consumables & 
Hemodialysis for MoH 60,000 60,000 AjusteDirecto INTI SUMBER 

57 01-06-2015 

RDTL-MS-

DNGFA-DC-
15-072 

Reparacaomakina CT Scan iha 
HNGV Dili 68,000 68,000 AjusteDirecto MEDIFORCE 

58 01-09-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
078 

Provide Hospital Catering Services 
for CHC Vera Cruz SDS Dili 25,000 5,625 

Solicitação de 
Cotações 

MALMEQUER 
ELENA 

59 30-06-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
079 

Prepara Bilhete Viagem 
Estrangeiro ba New Delhi, India 
hoIndonesia 

4,697 4,697 
Solicitação de 

Cotações 
SANEL TOUR 
AND TRAVEL 

60 06-10-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
085 

Fornecimento no 
InstalasaunGordenihaSalaunKonfe
rnsiaMinesterio da Saude, Caicoli, 
Dili, Timor-Leste 

12,583 12,331 
Solicitação de 

Cotações 
CHAGAS 55 

61 19-08-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
086 

Supply Uniform for activities 
CemeiraSuduesteAsiatico 68 WHO 
iha Dili, Timor-Leste 

17,500 17,500 
Solicitação de 

Cotações 
CORNEL 

62 11-09-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-DC-

15-089 

Prepara Fotografia,Filmagen no 
DokumentasaunReuniaunComisau
n Regional da Regiaun do 
SuduesteAsiaticoihaDili 

6,000 6,000 AjusteDirecto NH FILM 

63 15-10-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
090 

Supply Reagents Mindry for MoH 15,857 15,857 
Solicitação de 

Cotações 
HADOMI 

FARMACIA 

64 21-10-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
095 

Preparasaun Provide ba Printing 
IEC material 48,610 38,280 

Solicitação de 
Cotações 

CANSELERO 
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65 15-09-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
099 

Prepara Bilhete Viagem 
Estrangeiro ba via 
Singapore,Amsterdam,Genewa. 

4,682 4,682 
Solicitação de 

Cotações 
TILIN TRAVEL 

AGENCIA 

66 28-09-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
101 

Supply of ICT Equipment Spare 
Parts for  MoH 

16,400 15,922 
Solicitação de 

Cotações 
MARCALAS AUTO 

TRADING 

67 06-10-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
105 

Manutensaun Equipamentos ba 
ICT Departamento DNARH 

3,980 3,980 
Solicitação de 

Cotações 
ARFAC 

TECHNOLOGY 

68 12-08-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-DC-
15-108 

Fornecimento Pasta ba Cimeira 68 
Comite Regional OMS Sudeste 
Asiatico 

10,000 10,000 
Solicitação de 

Cotações 
ALOLA 

ESPERANSA 

69 04-09-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-DC-
15-110 

Provide Car Rental for 68 Regional 
OMS SudesteAsiatico For the 
Ministry of Health Timor-Leste 

16,380 16,380 AjusteDirecto 
EXPRESS 

DISTRIBUTION 

70 07-09-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-DC-
15-111 

Fornecimento 
AihanbaReuniaunComisaun 
Regional Sudeste 
AsiaticoihaDili,Timor-leste 

66,544 66,544 AjusteDirecto HOTEL TIMOR 

71 04-09-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-DC-
15-114 

Supply of Polo Shirts for 68th WHO 
SudesteAsiaticoVolunters 

800 800 AjusteDirecto STAR'S PRINTING 

72 07-10-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
115 

Prepara Bilhete Viagem 
Estrangeiro Singapore, Doha, 
Madrid, Havana 

20,600 20,600 
Solicitação de 

Cotações 
ROBRIGADO 

TOUR & TRAVEL 

73 07-10-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
119 

Fornecimento Bilhete Viagem 
baDili, Denpasar, Kuala Lumpur 7,088 7,088 

Solicitação de 
Cotações 

SANEL TOUR 
AND TRAVEL 

74 06-09-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-DC-
15-120 

Supply Catering Services for 68 
OMS SudesteAsiatico 15,973 15,973 AjusteDirecto DAPUT TIMOR 

75 19-10-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
121 

Prepara Bilhete Viagem 
Estrangeiro Dili, Denpasar, Jakarta 
hamutuk Pessoal NainWalu(8) 

5,504 5,504 
Solicitação de 

Cotações 
ORANGE TOUR & 

TRAVEL 

76 08-10-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
125 

Prepara Bilhete Viagem 
Estrangeiro Dili, Darwin, Brisbane, 
Darwin, Dili 

4,732 4,732 
Solicitação de 

Cotações 
ORANGE TOUR & 

TRAVEL 

77 05-10-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
126 

Prepara Bihlete Viagem 
Estrangeiro Dili, Denpasar, Jakarta, 
Surabaya 

2,843 2,843 
Solicitação de 

Cotações 
ORANGE TOUR & 

TRAVEL 

78 17-10-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
128 

Supply of Drugs Vital & Essential 
for Ministry of Health 

493,644 493,644 
ConcursoPúblicoInter

nacional 

EASTERN 
SURGICAL 
COMPANY 

79 27-10-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
131 

Supply of Drugs 
Comsumables&Hermodialysis for 
MoH 

65,000 64,145 
Solicitação de 

Cotações 
INTI SUMBER 

80 12-10-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-ICB-
15-073 

LOT-1,Supply Installation and 
Conduct User Training for 
Radiology Equipment 

586,000 586,500 
ConcursoPúblicoInter

nacional 
OCEANO 

81 06-11-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
074 

Supply of Motorcycles for Ministry 
of Health 

44,700 42,050 
Solicitação de 

Cotações 
MARCALAS 

82 18-09-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
077 

Supply of Spare Part of Vihecles 
for Minitry of Health Timor-Leste 

92,560 87,506 
Solicitação de 

Cotações 
BM AUTO 

83 30-10-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-Q-15-
079 

Supply of Other Equipment for 
Ministry of Health Timor-Leste 15,800 13,315 

Solicitação de 
Cotações 

GUERY II 

84 05-10-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-NCB-
15-082 

Supply and Installation of Office 
Furniture for DNGFA under Minitry 
of Health 

57,000 56,675 
ConcursoPúblico 

Nacional 
PIN 

85 03-09-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-NCB-
15-083 

Supply of Laptop for Ministry of 
Health 150,000 149,850 

ConcursoPúblico 
Nacional 

MONDEGO 

86 30-10-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-RFQ-

Supply of Mobile Phone for Ministry 
of Health Timor-Leste 6,920 6,920 

Solicitação de 
Cotações 

LOILARY 
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USD 

N.º 
Ordem 

Data N.º Contrato Objecto do Contrato 
Valor do 

CPV 
Valor 

Contrato 

Tipo de 
Procedimento 

Aprovisionamento 
Empresa 

15-117A 

87 16-11-2015 

RDTL-MS-
DNGFHA-ICB-

15-030 

LOT-1, Supply of General Medical 
Equipment 

64,000 64,000 AjusteDirecto GREEN TECH 

88 16-11-2015 112,070 112,000 AjusteDirecto PT. SURYA KASIH 

89 17-11-2015 

LOT-2,Supply Installation and 
Condut Users Training for 
Operation Theater Equipment and 
Radiology Equipment 

240,000 210,000 

ConcursoPúblicoInter
nacional 

GREEN TECH 

90 17-11-2015 
LOT-3,Supply Intallation and 
Conduct Users Training for 
Sterilizing Equipment 

370,000 324,000 
RANE AUTO 

MOTOR 

91 17-11-2015 
LOT-4, Supply of Medical 
Furmiture 

36,650 40,000 PT. SURYA KASIH 

92 17-11-2015 
LOT-5, Supply, Installation & 
Conduct User Training for Dental 
Equipment. 

21,000 22,500 PT. SURYA KASIH 

93 17-11-2015 
RDTL-MS-

DNGFHA-ICB-
15-073 

LOT-2, Supply and Installation of 
General Medical Equipment. 

302,700 302,635 

ConcursoPúblicoInter
nacional 

GREEN TECH 

94 17-11-2015 
LOT-3, Supply, Installation & 
Conduct user Training for 
Hemodialysis Training. 

130,000 127,130 
PT. GUNUNG 

MAS JAYA 

      Total 14,835,359 10,448,418     

Fonte:Ministério da Saúde 
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6.2 LISTA DE CONTRATOS OBJETO DA AUDITORIA (AMOSTRA) 

 

                

N.º 
Ordem 

Data N.º Contrato Objecto do Contrato 
Valor do 

CPV 
Valor 

Contrato 

Tipo de 
Procedimento 

Aprovisionamento 
Empresa 

1 23-02-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-RBK-
15-001 

Prepara Bilhete Viagem ba Estrangeiros 
Dili-Surabaya-Jakarta-Banglades (Hamutuk 
ema nain 5) 

8,393 8,393 Solicitação de 
Cotações 

COFI 
AGENCY 
TOUR & 
TRAVEL 

3 01-11-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-ICB-
15-007 

Provide Hospital Catering Services for 
Hospital Nacional Guido Valadares (HNGV) 

823,075 823,075 Concurso Público 
Internacional 

VISIO DEI 

4 01-11-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-ICB-
15-008 

Provide Hospital Catering Services for 
Hospital Referral Baucau 

376,000 376,000 Concurso Público 
Internacional 

VISIO DEI 

5 01-10-2015 

RDTL-MS-
DNGFA-ICB-

15-010 

Supply of Fuel for (Diesel & Unleaded 
Petrol) for MoH (Lot 1) 

1,959,021 

262,575 

Concurso Público 
Internacional 

RUVIC 
FUELS 

6 01-09-2015 
Supply of Fuel for (Diesel & Unleaded 
Petrol) for MoH (Lot 2) 

268,025 RUVIC 
FUELS 

7 01-09-2015 
Supply of Fuel for (Diesel & Unleaded 
Petrol) for MoH (Lot 3) 

570,423 AITULA 
FUELS 

8 01-10-2015 

RDTL-MS-
DNGFA-ICB-

15-011 

Provide Routine Vehicle Maintenance 
Services for MoH Timor-Leste (Lot-1) 

296,386 

4,024 

Concurso Público 
Internacional 

AUTO 
TIMOR-
LESTE 

9 01-10-2015 
Provide Vehicle Repairs Services for MoH, 
Timor-Leste (Lot-2) 

245,219 ERAVIZUL 
SERVICES 

10 01-10-2015 
Provide Replacement of Tire Services for 
MoH, Timor-Leste (Lot-3) 

45,118 
AUTO 

TIMOR-
LESTE 

16 29-09-2015 

RDTL-MS-
DNGFA-ICB-

15-018 

Supply of Medical Consumables for Ministry 
of Health by CNA (Lot-1) 

3,592,941 

392,471 

Concurso Público 
Internacional 

PT. SURYA 
KASIH 

17 29-09-2015 
Supply of Medical Consumables for Ministry 
of Health by CNA (Lot-2) 

580,556 
PT. 

GUNUNG 
MAS 

18 16-10-2015 
Supply of Medical Consumables for Ministry 
of Health by CNA (Lot-3) 

681,160 
EASTERN 
SURGICAL 
COMPANY 

19 16-10-2015 
Supply of Medical Consumables for Ministry 
of Health by CNA (Lot-4) 

550,642 
EASTERN 
SURGICAL 
COMPANY 

28 14-08-2015 
RDTL-MS-

DNGFA-ICB-
15-033 

Supply of Drugs (Vital, Essential & 
Necessary for the Ministry of Health (Lot-1) 

987,182 

462,099 

Concurso Público 
Internacional 

PT. KIMIA 
FARMA 

29 14-08-2015 
Supply of Drugs (Vital, Essential & 
Necessary for the Ministry of Health (Lot-2) 

524,633 
PT. 

GUNUNG 
MAS 

52 12-05-2015 
RDTL-MS-
DNGFA-Q-

15-061 

Viagem Estrangeiros baJenebra-
SwisshodipartisipareuniaunasembleiaSaude 
Mundial ba dala 68 

26,910 26,910 Solicitação de 
Cotações 

ROBRIGADO 
TOUR & 
TRAVEL 

54 26-06-2015 
RDTL-MS-
DNGFA-Q-

15-067 

Viagem Estrangeiros 
baSingaporehodipartisipa treinamento 
konaba Maternal & Neonatal Nursing (Ema 
ida) 

1,050 1,050 Solicitação de 
Cotações 

ROBRIGADO 
TOUR & 
TRAVEL 

59 30-06-2015 
RDTL-MS-
DNGFA-Q-

15-079 

Prepara Bilhete Viagem Estrangeiro ba New 
Delhi, India hoIndonesia 

4,697 4,697 Solicitação de 
Cotações 

SANEL 
TOUR AND 

TRAVEL 

65 15-09-2015 
RDTL-MS-
DNGFA-Q-

15-099 

Prepara Bilhete Viagem Estrangeiro ba via 
Singapore,Amsterdam,Genewa. 

4,682 4,682 Solicitação de 
Cotações 

TILIN 
TRAVEL 

AGENCIA 

72 07-10-2015 
RDTL-MS-
DNGFA-Q-

15-115 

Prepara Bilhete Viagem Estrangeiro 
Singapore, Doha, Madrid, Havana 

20,600 20,600 Solicitação de 
Cotações 

ROBRIGADO 
TOUR & 
TRAVEL 

73 07-10-2015 
RDTL-MS-
DNGFA-Q-

15-119 

Fornecimento Bilhete Viagem baDili, 
Denpasar, Kuala Lumpur 

7,088 7,088 Solicitação de 
Cotações 

SANEL 
TOUR AND 

TRAVEL 

75 19-10-2015 
RDTL-MS-
DNGFA-Q-

15-121 

Prepara Bilhete Viagem Estrangeiro Dili, 
Denpasar, Jakarta hamutuk Pessoal 
NainWalu(8) 

5,504 5,504 Solicitação de 
Cotações 

ORANGE 
TOUR & 
TRAVEL 
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N.º 
Ordem 

Data N.º Contrato Objecto do Contrato 
Valor do 

CPV 
Valor 

Contrato 

Tipo de 
Procedimento 

Aprovisionamento 
Empresa 

76 08-10-2015 
RDTL-MS-
DNGFA-Q-

15-125 

Prepara Bilhete Viagem Estrangeiro Dili, 
Darwin, Brisbane, Darwin, Dili 

4,732 4,732 Solicitação de 
Cotações 

ORANGE 
TOUR & 
TRAVEL 

77 05-10-2015 
RDTL-MS-
DNGFA-Q-

15-126 

Prepara Bihlete Viagem Estrangeiro Dili, 
Denpasar, Jakarta, Surabaya 

2,843 2,843 Solicitação de 
Cotações 

ORANGE 
TOUR & 
TRAVEL 

      Total 8,112,711 5,864,125     

Fonte: Ministério da Saúde   
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7. FICHA TÉCNICA 

 

 

 

UNIDADE DE APOIO TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO PRÉVIA 

 

 

Supervisão 

Vitor Gorjão Rodrigues - até 30 de 
junho de 2016 

Luis Filipe Mota - a partir de 8 de 
fevereiro de 2018 
(Revisão do Relato) 

Equipa de Auditoria 

Francisco da Costa 

Ivónia Auxiliadora A. da Costa 
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8. RESPOSTAS DO MINISTRO DA SAÚDE AO CONTRADITÓRIO 
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